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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DECRETO DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere os incisos I e V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no OFÍCIO Nº 088/2019, de 19 de fevereiro
de 2019, da Superintendência de Parcerias e Concessões – SUPARC,
AP.010.1.000833/19-64,

R E S O L V E conceder autorização para que VIVIANE MOURA
BEZERRA , Superintendente de Parcerias Público-Privadas e
Concessões, possa ausentar-se do País no período de 23 de fevereiro a
02 de março de 2019, em viagem de caráter oficial ao Canadá.

SECRETARIA DO TURISMO
DECRETO DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
R E S O L V E

NOMEAR, interinamente, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

GUSTAVO FURTADO MARINHO LOIOLA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente do PRODETUR, símbolo DAS-3, da Secretaria do
Turismo, com efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2019.

INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

SONIA MARIA NUNES BARROS , do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Seguro Saúde, símbolo DAS-2, do Instituto de
Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Piauí, com
efeitos a partir de 01 de Março de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
R E S O L V E

NOMEAR, interinamente, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MILENE CAR VALHO MONTE DE AMORIM , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Seguro Saúde, símbolo DAS-2, do
Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do
Piauí, com efeitos a partir de 01 de Março de 2019.

COORDENADORIA DO PROGRAMA DE COMBATE À POBREZA
RURAL
DECRETOS DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCO HENRIQUE DE SOUSA FEITOSA, do Cargo em
Comissão, de Gerente Técnico, símbolo DAS-3, da Coordenadoria do
Programa de Combate à Pobreza Rural, com efeitos a partir de 20 de
Fevereiro de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
R E S O L V E

NOMEAR, interinamente, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FELIPE MENDES TORRES DO REGO, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente Técnico, símbolo DAS-3, da Coordenadoria do
Programa de Combate à Pobreza Rural, com efeitos a partir de 20 de
Fevereiro de 2019.

COORDENADORIA DO PROGRAMA DE APOIO A PISCICULTURA
DECRETO DE 22 DE FEVERIERO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

SILVESTRE AZEVEDO NUNES, do Cargo em Comissão, de Gerente
Técnico, símbolo DAS-3, da Coordenadoria do Programa de Apoio a
Piscicultura, com efeitos a partir de 22 de Fevereiro de 2019.

COORDENADORIA DO PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E
QUALIFICAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS PÚBLICOS
DECRETOS DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCA MARIA  AZEVEDO NUNES VELOSO, do Cargo em
Comissão, de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da Coordenadoria
do Programa de Modernização e Qualificação de Empreendimentos
Públicos, com efeitos a partir de 22 de Fevereiro de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
R E S O L V E

NOMEAR, interinamente, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

SILVESTRE AZEVEDO NUNES, para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da Coordenadoria do Programa
de Modernização e Qualificação de Empreendimentos Públicos, com
efeitos a partir de 22 de Fevereiro de 2019.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS
CNPJ.: 06.553.713/0001-69

----------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 000012D/2018

                                                  ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR E
                                                  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

          O  PREFEITO MUNICIPAL de FRANCISCO SANTOS, LUIS JOSÉ DE BARROS, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com a autorização constante na .

                                  D E C R E T A:

                  -  Fica aberto no corrente Exercício, Crédito Adicional Suplementar no          Art. 1º
Orçamento  Geral  desta  entidade,  no valor de R$ 2.064.300,00 (Dois Milhões Sessenta e
Quatro    Mil    e  Trezentos  Reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações
Orçamentárias.

           Valor da Suplementação por Anulação de Dotação                                                                                 R$   2.064.300,00

         01.01.00 - CAMARA MUNICIPAL
01  -   031      -       0001            2.001                  -                    Manutenção Administrativa da Câmara Municipal
        3.1.90.11                  -                    Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                                                 R$      21.000,00
        3.3.90.39                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                                                 R$      11.000,00
01  -   031      -       0001            2.002                  -                    Manutenção dos Encargos Sociais
        3.1.90.13                  -                    Obrigações Patronais                                                                                 R$       2.000,00

         02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO
03  -   092      -       0029            2.104                  -                    Manut. e Func. da Assessoria Jurídica do Municipio
        3.3.90.35                  -                    Serviços de Consultoria                                                                                 R$       6.000,00
04  -   122      -       0002            2.101                  -                    Manutenção do Gabinete do Prefeito
        3.1.90.11                  -                    Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                                                 R$      23.000,00
04  -   122      -       0002            2.102                  -                    Manutenção da Junta de Serviço Militar
        3.1.90.11                  -                    Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                                                 R$       2.000,00
04  -   122      -       0023            2.103                  -                    Propaganda e Publicidade dos Atos Municipais
        3.3.90.39                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                                                 R$       9.000,00

         02.02.00 - SECRETARIA MUNIC. DE GOVERNO E ADMINISTRACAO GERAL
04  -   122      -       0002            2.201                  -                    Manut. e Func. dos Serv. de Adm. Geral
        3.1.90.11                  -                    Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                                                 R$      47.000,00
        3.3.90.39                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                                                 R$      40.000,00
        3.3.90.39                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                                                 R$         500,00
        3.3.90.48                  -                    Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas                                                                                 R$         700,00
04  -   122      -       0002            2.202                  -                    Constribuição p/ Entidades Representativas
        3.3.90.41                  -                    Contribuiçoes                                                                                 R$       5.000,00
11  -   331      -       0017            2.209                  -                    Encargos com o Pasep
        3.3.90.47                  -                    Obrigações Tributárias e Contributivas                                                                                 R$      13.000,00
27  -   813      -       0028            2.112                  -                    Incentivo a Realização de Eventos e Festividades
        3.3.90.36                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                                                 R$       6.000,00
        3.3.90.39                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                                                 R$      66.000,00

         02.03.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
04  -   123      -       0004            2.301                  -                    Manut. e Func. dos Serv de Adm. Financeira
        3.1.90.11                  -                    Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                                                 R$      12.000,00
        3.3.90.14                  -                    Diárias -  Civil                                                                                 R$       2.000,00
        3.3.90.39                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                                                 R$         700,00
09  -   271      -       0006            2.302                  -                    Manut. dos Encargos com a Previdência Social
        3.1.90.13                  -                    Obrigações Patronais                                                                                 R$      14.000,00
09  -   271      -       0025            1.302                  -                    Amort da Dívida Contr com a Previdência Social - INSS
        4.6.90.71                  -                    Principal da Dívida Contratual Resgatado                                                                                 R$      14.000,00
09  -   272      -       0026            2.304                  -                    Contribuição com a Previdência Própria
        3.1.91.13                  -                    Obrigaçoes Patronais                                                                                 R$      18.000,00

         02.04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15  -   452      -       0002            2.401                  -                    Manut. e Func. dos Serv. Urbanos e Obras Públicas
        3.3.90.30                  -                    Material de Consumo                                                                                 R$      30.000,00
        3.3.90.39                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                                                 R$      10.000,00
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15  -   452      -       0007            1.414                  -                    Const, Reforma e Ampl. de Prédios Públicos
        4.4.90.51                  -                    Obras e Instalações                                                                                 R$      28.000,00

15  -   452      -       0007            2.403                  -                    Manutenção da Limpeza Pública

        3.3.90.39                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                                                 R$      50.000,00

18  -   544      -       0008            2.406                  -                    Manutenção do Sistema de Abastecimento d`água

        3.3.90.39                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                                                 R$         800,00

26  -   782      -       0007            1.409                  -                    Const. de Bueiros e Passagens Molhadas

        4.4.90.51                  -                    Obras e Instalações                                                                                 R$      10.000,00

        4.4.90.92                  -                    Despesas de Exercícios Anteriores                                                                                 R$      10.000,00

26  -   782      -       0007            2.402                  -                    Manut. e Recuperação de Estradas Vicinais

        3.3.90.36                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                                                 R$      10.000,00

         02.05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
12  -   361      -       0009            1.501                  -                    Const/Ampl/Reforma de Unidades Escolares

        4.4.90.51                  -                    Obras e Instalações                                                                                 R$       6.000,00

12  -   361      -       0009            1.503                  -                    Aquisição de Equip p/ os Serviços Educacionais

        4.4.90.52                  -                    Equipamentos e Material Permanente                                                                                 R$       4.000,00

12  -   361      -       0009            2.501                  -                    Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental

        3.1.90.11                  -                    Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                                                 R$      52.000,00

        3.3.90.30                  -                    Material de Consumo                                                                                 R$      44.000,00

        3.3.90.39                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                                                 R$      12.000,00

12  -   361      -       0009            2.518                  -                    Manutenção do Programa Salário Educação - QSE

        3.3.90.30                  -                    Material de Consumo                                                                                 R$       3.000,00

        3.3.90.39                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                                                 R$      11.000,00

12  -   361      -       0021            2.505                  -                    Manutenção da Merenda Escolar do Ensino Fundamental

        3.3.90.30                  -                    Material de Consumo                                                                                 R$      23.000,00

        3.3.90.30                  -                    Material de Consumo                                                                                 R$      44.000,00

13  -   392      -       0012            2.510                  -                    Incentivo as Atividades Culturais do Município

        3.3.90.36                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                                                 R$       1.000,00

         02.06.00 - FUNDO MUNICIAL DE SAUDE - FMS
10  -   301      -       0014            2.601                  -                    Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FMS

        3.1.90.11                  -                    Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                                                 R$      30.400,00

        3.1.90.11                  -                    Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                                                 R$      16.500,00

        3.1.90.13                  -                    Obrigações Patronais                                                                                 R$       9.500,00

        3.1.91.13                  -                    Obrigaçoes Patronais                                                                                 R$      15.700,00

        3.3.90.14                  -                    Diárias -  Civil                                                                                 R$         600,00

        3.3.90.14                  -                    Diárias -  Civil                                                                                 R$       1.600,00

        3.3.90.30                  -                    Material de Consumo                                                                                 R$      24.800,00

        3.3.90.36                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                                                 R$      63.200,00

        3.3.90.36                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                                                 R$         100,00

        3.3.90.39                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                                                 R$       7.500,00

        3.3.90.39                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                                                 R$      25.000,00

10  -   301      -       0014            2.604                  -                    Manut. do Programa Saúde da Família - PSF

        3.1.90.11                  -                    Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                                                 R$      45.300,00

        3.3.90.36                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                                                 R$      12.800,00

10  -   301      -       0014            2.605                  -                    Manut do Programa Agentes Comun de Saúde - PACS

        3.1.90.11                  -                    Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                                                 R$      31.100,00

10  -   301      -       0014            2.606                  -                    Manut. do Programa SAúde Bucal - PSB

        3.1.90.11                  -                    Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                                                 R$      28.000,00

        3.3.90.30                  -                    Material de Consumo                                                                                 R$      15.500,00

        3.3.90.39                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                                                 R$      13.500,00

10  -   301      -       0014            2.607                  -                    Manut. do Programa de Assistência Farmacêutica Básica

        3.3.90.30                  -                    Material de Consumo                                                                                 R$      19.800,00

10  -   301      -       0014            2.610                  -                    Manutenção dos Veículos do Setor de Saúde

        3.3.90.30                  -                    Material de Consumo                                                                                 R$      59.500,00

        3.3.90.36                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                                                 R$       1.600,00

        3.3.90.39                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                                                 R$       4.500,00

10  -   302      -       0014            2.602                  -                    Atendimento Médico, Hospitalar e Ambulatorial

        3.1.90.11                  -                    Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                                                 R$      33.700,00

        3.3.90.36                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                                                 R$       2.300,00

        3.3.90.39                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                                                 R$      19.300,00

10  -   305      -       0014            2.609                  -                    Manut. do Programa de Endemias e Controle de Doenças

        3.1.90.11                  -                    Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                                                 R$       9.300,00
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         02.07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ACRICULTURA
20  -   606      -       0015            1.703                  -                    Construção e Recuperação de Casas de Farinha

        4.4.90.51                  -                    Obras e Instalações                                                                                 R$      42.000,00

         02.08.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS
08  -   244      -       0002            2.801                  -                    Manut. do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS

        3.1.90.11                  -                    Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                                                 R$      11.000,00

        3.3.90.30                  -                    Material de Consumo                                                                                 R$      26.000,00

        3.3.90.36                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                                                 R$      11.000,00

        3.3.90.39                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                                                 R$       7.000,00

08  -   241      -       0016            2.807                  -                    Manut do Prog de Atenção a Pessoa Idosa

        3.3.90.36                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                                                 R$       1.500,00

08  -   243      -       0016            2.805                  -                    Manut do Programa de Assistência a Criança

        3.3.90.30                  -                    Material de Consumo                                                                                 R$       3.000,00

08  -   244      -       0016            2.804                  -                    Manutenção do Programa Crianças Feliz

        3.3.90.36                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                                                 R$       2.000,00

08  -   244      -       0016            2.809                  -                    Manutenção do Programa Agente Jovem

        3.3.90.36                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                                                 R$         500,00

         02.09.00 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDCUAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
12  -   365      -       0010            2.512                  -                    Remun. e Enc. dos Prof. do Magistério - Ensino Infantil

        3.1.90.11                  -                    Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                                                 R$      29.000,00

12  -   361      -       0024            2.514                  -                    Manutenção e Desenv do Ensino Fundamental- FUNDEB 40%

        3.1.90.11                  -                    Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                                                 R$      30.000,00

        3.1.91.13                  -                    Obrigaçoes Patronais                                                                                 R$      11.000,00

        3.3.90.30                  -                    Material de Consumo                                                                                 R$      17.000,00

        3.3.90.39                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                                                 R$       7.000,00

12  -   361      -       0024            2.515                  -                    Remun. e Enc. dos Prof. do Magistério - E. Fundamental

        3.1.90.11                  -                    Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                                                 R$     379.000,00

        3.1.91.13                  -                    Obrigaçoes Patronais                                                                                 R$      56.000,00

         02.10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10  -   301      -       0014            2.612                  -                    Manutenção da Secretaria de Saúde

        3.3.90.30                  -                    Material de Consumo                                                                                 R$     123.000,00

        3.3.90.39                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                                                 R$      25.000,00

         02.11.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08  -   244      -       0016            2.813                  -                    Manutenção das Atividades do Serv Social do Município

        3.1.90.11                  -                    Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                                                 R$      12.000,00

        3.1.90.13                  -                    Obrigações Patronais                                                                                 R$       3.000,00

        3.3.90.30                  -                    Material de Consumo                                                                                 R$       2.000,00

        3.3.90.39                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                                                 R$       2.000,00

         02.12.00 - UNIDADE MISTA DE SAUDE SÃO FRANCISCO
10  -   302      -       0014            2.611                  -                    Manutenção da Unidade Mista de Saúde

        3.1.90.16                  -                    Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil                                                                                 R$         500,00

        3.3.90.30                  -                    Material de Consumo                                                                                 R$      32.000,00

        3.3.90.39                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                                                 R$       1.000,00

         02.13.00 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL- F SANTOS PREV
09  -   272      -       0026            2.131                  -                    Beneficios Previdênciários

        3.1.90.01                  -                    Aposentadorias e Reformas                                                                                 R$      78.000,00

                  -  Para  atender o disposto no(s) Artigo(s) anteriore(s) deste DECRETO          Art. 2º
servirá  como  recursos,  os  resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de dotações
orçamentárias  desta entidade, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43,
§  1º,  Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor global de R$ 2.064.300,00 (Dois
Milhões Sessenta e Quatro Mil e Trezentos Reais).

           Valor da Anulação                                                                                 R$   2.064.300,00

         01.01.00 - CAMARA MUNICIPAL
01  -   031      -       0001            2.001                  -                    Manutenção Administrativa da Câmara Municipal

        3.3.90.36                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                                                 R$      34.000,00
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         02.05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
12  -   361      -       0009            1.501                  -                    Const/Ampl/Reforma de Unidades Escolares

        4.5.90.61                  -                    Aquisição de Imóveis                                                                                 R$      10.000,00

12  -   361      -       0022            1.502                  -                    Aquis. de Veículos p/ o Transporte Escolar

        4.4.90.52                  -                    Equipamentos e Material Permanente                                                                                 R$     100.000,00

13  -   392      -       0011            1.505                  -                    Const. e instalação de Biblioteca Pública

        4.4.90.52                  -                    Equipamentos e Material Permanente                                                                                 R$      10.000,00

         02.06.00 - FUNDO MUNICIAL DE SAUDE - FMS
10  -   301      -       0014            2.601                  -                    Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FMS

        3.1.90.13                  -                    Obrigações Patronais                                                                                 R$       6.600,00

        3.1.90.92                  -                    Despesas de Exercícios Anteriores                                                                                 R$       7.000,00

        3.1.91.13                  -                    Obrigaçoes Patronais                                                                                 R$       4.300,00

        3.2.90.21                  -                    Juros sobre a Dívida por Contrato                                                                                 R$       5.400,00

        3.3.90.08                  -                    Outros Benefícios Assistenciais                                                                                 R$      13.600,00

        3.3.90.30                  -                    Material de Consumo                                                                                 R$      36.600,00

        3.3.90.33                  -                    Passagens e Despesas com Locomoção                                                                                 R$       7.600,00

        3.3.90.35                  -                    Serviços de Consultoria                                                                                 R$      12.000,00

        3.3.90.36                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                                                 R$      57.200,00

        3.3.90.48                  -                    Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas                                                                                 R$         600,00

        3.3.90.48                  -                    Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas                                                                                 R$         600,00

        3.3.90.92                  -                    Despesas de Exercícios Anteriores                                                                                 R$      10.500,00

10  -   301      -       0014            2.603                  -                    Transf. de Pessoas Doentes p/ Tratamento de Saúde

        3.3.90.30                  -                    Material de Consumo                                                                                 R$       8.600,00

        3.3.90.30                  -                    Material de Consumo                                                                                 R$       1.400,00

        3.3.90.36                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                                                 R$       6.200,00

        3.3.90.39                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                                                 R$       8.000,00

10  -   301      -       0014            2.604                  -                    Manut. do Programa Saúde da Família - PSF

        3.3.90.36                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                                                 R$      23.300,00

        3.3.90.39                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                                                 R$       5.400,00

10  -   301      -       0014            2.605                  -                    Manut do Programa Agentes Comun de Saúde - PACS

        3.3.90.36                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                                                 R$      17.100,00

10  -   301      -       0014            2.606                  -                    Manut. do Programa SAúde Bucal - PSB

        3.1.90.11                  -                    Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                                                 R$       6.600,00

        3.1.90.16                  -                    Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil                                                                                 R$       9.200,00

        3.3.90.36                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                                                 R$       4.700,00

10  -   301      -       0014            2.610                  -                    Manutenção dos Veículos do Setor de Saúde

        3.3.90.30                  -                    Material de Consumo                                                                                 R$       2.500,00

        3.3.90.36                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                                                 R$         100,00

        3.3.90.39                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                                                 R$      11.100,00

10  -   302      -       0014            1.601                  -                    Const/Ampl/Reforma e Aparelhamento p/ o Setor de Saúde

        4.4.90.51                  -                    Obras e Instalações                                                                                 R$     102.000,00

10  -   302      -       0014            2.602                  -                    Atendimento Médico, Hospitalar e Ambulatorial

        3.3.90.30                  -                    Material de Consumo                                                                                 R$      11.800,00

        3.3.90.30                  -                    Material de Consumo                                                                                 R$      47.800,00

        3.3.90.32                  -                    Material de Distribuição Gratuita                                                                                 R$      15.800,00

        3.3.90.32                  -                    Material de Distribuição Gratuita                                                                                 R$       7.500,00

        3.3.90.36                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                                                 R$       5.400,00

        3.3.90.39                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                                                 R$       1.600,00

        3.3.90.48                  -                    Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas                                                                                 R$       7.600,00

10  -   305      -       0014            2.609                  -                    Manut. do Programa de Endemias e Controle de Doenças

        3.3.90.36                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                                                 R$      25.400,00

         02.08.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS
08  -   244      -       0002            2.801                  -                    Manut. do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS

        3.1.90.13                  -                    Obrigações Patronais                                                                                 R$       2.500,00

        3.1.90.16                  -                    Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil                                                                                 R$       1.200,00

        3.3.90.32                  -                    Material de Distribuição Gratuita                                                                                 R$       2.600,00

        3.3.90.32                  -                    Material de Distribuição Gratuita                                                                                 R$       4.600,00

        3.3.90.36                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                                                 R$       5.000,00

        3.3.90.39                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                                                 R$       2.600,00

        4.4.90.52                  -                    Equipamentos e Material Permanente                                                                                 R$       4.800,00

08  -   244      -       0016            1.801                  -                    Construção e Equipamento de Centros Comunitários

        4.4.90.52                  -                    Equipamentos e Material Permanente                                                                                 R$       4.300,00

08  -   244      -       0016            2.802                  -                    Atendimentos Sociais e Emergênciais

        3.3.90.08                  -                    Outros Benefícios Assistenciais                                                                                 R$       4.800,00

        3.3.90.08                  -                    Outros Benefícios Assistenciais                                                                                 R$       7.000,00

        3.3.90.30                  -                    Material de Consumo                                                                                 R$       5.000,00

        3.3.90.30                  -                    Material de Consumo                                                                                 R$       7.000,00
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        3.3.90.32                  -                    Material de Distribuição Gratuita                                                                                 R$       8.400,00

        3.3.90.32                  -                    Material de Distribuição Gratuita                                                                                 R$       2.200,00

         02.09.00 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDCUAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
12  -   361      -       0009            1.507                  -                    Const/Ref/Ampl e Equip de Escolas do Ensino Fundamental

        4.4.90.51                  -                    Obras e Instalações                                                                                 R$     102.000,00
        4.4.90.52                  -                    Equipamentos e Material Permanente                                                                                 R$     150.000,00
        4.5.90.61                  -                    Aquisição de Imóveis                                                                                 R$     133.000,00
12  -   365      -       0010            1.504                  -                    Const/Ampl/Ref. e Equip. de Escolas do Ensino Infantil
        4.4.90.51                  -                    Obras e Instalações                                                                                 R$      46.000,00
12  -   361      -       0024            2.514                  -                    Manutenção e Desenv do Ensino Fundamental- FUNDEB 40%
        3.3.90.36                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                                                 R$      98.000,00

         02.10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10  -   301      -       0014            1.606                  -                    Const. Ref. Ampl e Equip da Secretaria de Saúde
        4.4.90.51                  -                    Obras e Instalações                                                                                 R$     400.000,00
        4.4.90.52                  -                    Equipamentos e Material Permanente                                                                                 R$      95.700,00

         02.11.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08  -   244      -       0016            1.802                  -                    Const. Ref. Ampl e Equip do Serv Social do Municipio
        4.4.90.52                  -                    Equipamentos e Material Permanente                                                                                 R$       3.000,00

         02.12.00 - UNIDADE MISTA DE SAUDE SÃO FRANCISCO

10  -   302      -       0014            2.611                  -                    Manutenção da Unidade Mista de Saúde
        3.1.90.11                  -                    Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                                                 R$      33.000,00
        3.1.90.11                  -                    Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                                                 R$         500,00

         02.13.00 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL- F SANTOS PREV

09  -   272      -       0026            2.130                  -                    Manut dos Enc com a Pervidência Própria do Municipio
        3.1.90.11                  -                    Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                                                                                 R$      10.000,00
        3.1.90.13                  -                    Obrigações Patronais                                                                                 R$       1.000,00
        3.3.90.14                  -                    Diárias -  Civil                                                                                 R$         100,00
        3.3.90.30                  -                    Material de Consumo                                                                                 R$       3.000,00
        3.3.90.33                  -                    Passagens e Despesas com Locomoção                                                                                 R$       4.000,00
        3.3.90.35                  -                    Serviços de Consultoria                                                                                 R$      10.000,00
        3.3.90.36                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                                                                                 R$       7.000,00
        3.3.90.39                  -                    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                                                                                 R$       2.822,07
        4.4.90.52                  -                    Equipamentos e Material Permanente                                                                                 R$      18.077,93
09  -   272      -       0026            2.131                  -                    Beneficios Previdênciários
        3.1.90.05                  -                    Outros Beneficios Previdenciarios                                                                                 R$      22.000,00

         02.15.00 - COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - COMDEC

06  -   182      -       0030            1.103                  -                    Equipar o Centro Mun. de Gerenciamento de Riscos e Desastres
        4.4.90.52                  -                    Equipamentos e Material Permanente                                                                                 R$     200.000,00

         02.16.00 - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO

04  -   131      -       0031            2.004                  -                    Modernização do Diário Oficial do Municipio
        4.4.90.52                  -                    Equipamentos e Material Permanente                                                                                 R$      18.000,00

                  - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo          Art. 3º
seus efeitos para   /  /    , revogada as disposições em contrário.

Francisco Santos, 03 de Dezembro de 2018

                         ________________________________________
                                   LUIS JOSÉ DE BARROS
                                    PREFEITO MUNICIPAL

          Assinado,  numerado  e  registrado  o presente DECRETO no gabinete do PREFEITO
MUNICIPAL de PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS, aos três dias  do mês de dezembro
do  ano de dois mil e dezoito (03/12/2018), e publicado, por afixação, nos termos da Lei
Orgânica Municipal.

P. P. 990
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

EXTRATO DE PORTARIAS

PORTARIA  Nº 0149, de 12 de fevereiro de 2019 - Autorizar a
Promoção Funcional, por obtenção do título de Doutor, de JERRY
ROBERTO CAMPOS DAVID , matrícula nº 227089-7, Professor
do Quadro Efetivo de Docentes, lotado no Centro de Ciências da
Saúde – CCS, do Campus “Poeta Torquato Neto”, de Professor
Assistente, Nível I, T.I. 40 horas, para Professor Adjunto, Nível
I, T.I. 40 horas. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.
PORTARIA  Nº 0150, de 12 de fevereiro de 2019 -  Designar
LUCIANA MARIA LIBÓRIO EULÁLIO, matrícula            nº
170613-6, para substituir a Pró-reitora de Extensão, Assuntos
Estudantis e Comunitários, MARIA DA CRUZ SOARES DA
CUNHA LAURENTINO, matrícula  nº 170690-0, no período de 19/
02/2019 a 08/03/2019, por motivo de férias. Esta Portaria entra em
vigor a partir de 19/02/2019.
PORTARIA  Nº 0151, de 14 de fevereiro de 2019 - Designar os
membros, a seguir relacionados, para comporem Grupo de Trabalho
que, sob a coordenação geral do Núcleo de Concursos e Promoção
de Eventos – NUCEPE, será responsável pela elaboração de propostas
pedagógicas e financeiras para realização do Curso de Formação de
Guardas-Civis Municipais de Teresina aprovados no Concurso
Público regido pelo Edital nº 001/2018:
- Jorge Martins Filho, presidente;
- Ailma do Nascimento Silva, membro;
- Francisco Felipe da Silva Filho, membro;
- Cláudio Soares de Brito Filho, membro;
- José da Cruz Bispo de Miranda, membro;
- Reginaldo Canuto de Sousa, membro;
- Marcos dos Santos Fernandes, membro.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.
PORTARIA  Nº 0152, de 18 de fevereiro de 2019 - Exonerar
ADRIANO OLIVIER DE FREIT AS E SILVA , matrícula                 nº
268867-X, do cargo de Assessor Técnico II do Núcleo de Inovação
Tecnológica, Símbolo DAS-3. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua emissão.
PORTARIA  Nº 0153, de 18 de fevereiro de 2019 - Nomear
VANESSA NUNES DE SOUSA ALENCAR VASCONCELOS,
matrícula nº 268854-9, para exercer o cargo de Assessor Técnico II,
Símbolo DAS-3, do Núcleo de Inovação Tecnológica. Esta Portaria
entra em vigor na data de sua emissão.
PORTARIA  Nº 0154, de 19 de fevereiro de 2019 - Exonerar, a pedido,
ATAÍDE MARIA  DA SILVA NASCIMENT O, matrícula                  nº
070055-0, do cargo de Chefe de Divisão de Planejamento de Avaliação
de Ensino, Símbolo DAS-3, da Pró-reitoria de Ensino de Graduação –
PREG. Esta Portaria entra em vigor a partir de 20/02/2019.
PORTARIA  Nº 0155, de 19 de fevereiro de 2019 – Exonerar, a
pedido, ALIANA  DE MORAES COELHO,  matrícula     nº 318412-
9, do cargo de Chefe da Divisão de Planejamento e Estatística,
Símbolo DAS-3, da Pró-reitoria de Planejamento e Finanças –
PROPLAN. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.
PORTARIA  Nº 0156, de 19 de fevereiro de 2019 – Nomear
LUANDA PEREIRA DOS SANTOS para exercer o cargo de Chefe
da Divisão de Planejamento e Estatística, Símbolo DAS-3, da
Pró-reitoria de Planejamento e Finanças – PROPLAN. Esta Portaria
entra em vigor a partir de 25/02/2019.
PORTARIA  Nº 0157, de 19 de fevereiro de 2019 - Remover, a pedido,
ADMA DE JESUS FIALHO, matrícula nº 280294-5, Agente Técnico de
Serviços, na função de Técnico de Apoio Administrativo, do Quadro
Efetivo de Servidores, do Campus “Dep. Jesualdo Cavalcanti”, em
Corrente, para o Campus “Dom José Vasquez Diaz”, em Bom Jesus.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.
PORTARIA  Nº 0158, de 20 de fevereiro de 2019 - Designar
FRANCISCO EDILBERTO RODRIGUES MAGALHÃES ,
matrícula nº 298592-6, para substituir a Chefe da Auditoria Interna,
ANA PAULA  BORGES DA SILVA , matrícula nº 271285-7, no período
de 20/02/2019 a 01/04/2019, por motivo de férias. Esta Portaria entra
em vigor na data de sua emissão.
PORTARIA  Nº 0159, de 22 de fevereiro de 2019 - Destituir EDVAN
LUIZ DA  SILVA , matrícula nº 291574-0, das atividades atinentes ao

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI

GABINETE DA REITORIA

cargo de Coordenador do Curso de Comunicação Social, do Campus
“Professor Barros Araújo”, em Picos. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua emissão.
PORTARIA  Nº 0160, de 22 de fevereiro de 2019 - Nomear LANA
KRISNA DE CARVALHO MORAIS , matrícula                   nº 332125-
8, para exercer o cargo de Coordenador do Curso de Comunicação
Social, Símbolo DAS-3, do Campus “Professor Barros Araújo”, em
Picos. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.
PORTARIA  Nº 0161, de 25 de fevereiro de 2019 – Exonerar, a
pedido, BÁRBARA OLÍMPIA RAMOS DE MELO , matrícula nº
147688-2, do cargo de Pró-reitor de Pesquisa e Pós-Graduação desta
IES. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.
PORTARIA  Nº 0162, de 25 de fevereiro de 2019 – Exonerar AILMA
DO NASCIMENT O SILVA, matrícula nº 091538-6, do cargo de
Diretor do Núcleo de Concursos e Promoção de Eventos, Símbolo
DAS-4. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.
PORTARIA  Nº 0163, de 25 de fevereiro de 2019 – Nomear AILMA
DO NASCIMENT O SILVA, matrícula nº 091538-6, para exercer o
cargo de Pró-reitor de Pesquisa e Pós-Graduação desta IES. Esta
Portaria entra em vigor na data de sua emissão.
PORTARIA  Nº 0164, de 25 de fevereiro de 2019 – Cessar os
efeitos da Portaria nº 1203, de 14 de dezembro de 2018, que designa
BÁRBARA OLÍMPIA RAMOS DE MELO, matrícula nº 147688-2,
Professora Associada, Nível I, D.E., lotada no Campus “Clóvis
Moura”, para responder pela Coordenação Operacional do Doutorado
Interinstitucional de Linguística – DINTER/USP/UESPI. Esta Portaria
entra em vigor na data de sua emissão.
PORTARIA  Nº 0165, de 25 de fevereiro de 2019 – Designar AILMA
DO NASCIMENT O SILVA, matrícula nº 091538-6, Professora
Adjunta, Nível III, D.E., lotada no Centro de Ciência Humanas e
Letras – CCHL, do Campus “Poeta Torquato Neto”, para responder
pela Coordenação Operacional do Doutorado Interinstitucional de
Linguística – DINTER/USP/UESPI. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua emissão.
PORTARIA  Nº 0166, de 25 de fevereiro de 2019 – Exonerar
JORGE MARTINS FILHO, matrícula nº 091140-2, do cargo de
Diretor de Planejamento, Símbolo DAS-4, da Pró-reitoria de
Planejamento e Finanças – PROPLAN. Esta Portaria entra em vigor
na data de sua emissão.
PORTARIA  Nº 0167, de 25 de fevereiro de 2019 – Nomear JORGE
MARTINS FILHO, matrícula nº 091140-2, para exercer o cargo de
Diretor do Núcleo de Concursos e Promoção de Eventos,        Símbolo
DAS-4. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.
PORTARIA  Nº 0168, de 25 de fevereiro de 2019 - Exonerar
SOLINEIDE MOURA  E SILVA , matrícula nº 177272-4, da função
gratificada de Auxiliar de Secretaria, Símbolo DAI-7, da Pró-reitoria
de Ensino de Graduação – PREG. Esta Portaria entra em vigor na data
de sua emissão.
PORTARIA  Nº 0169, de 25 de fevereiro de 2019 – Nomear
SOLINEIDE MOURA  E SILVA , matrícula nº 177272-4, para exercer
o cargo de Diretor de Planejamento, Símbolo DAS-4, da Pró-reitoria
de Planejamento e Finanças – PROPLAN. Esta Portaria entra em
vigor na data de sua emissão.
PORTARIA  Nº 0170, de 25 de fevereiro de 2019 - Designar JOÃO
ALVES DA COSTA, matrícula nº 027085-7, para exercer a função
gratificada de Auxiliar de Secretaria, Símbolo DAI-7, da Pró-reitoria
de Ensino de Graduação – PREG. Esta Portaria entra em vigor na data
de sua emissão.
PORTARIA  Nº 0171, de 25 de fevereiro de 2019 – Exonerar
JUSSELINO CORRÊA DA SILVA  do cargo de Chefe da Divisão
de Orçamento, Símbolo DAS-3, da Pró-reitoria de Planejamento e
Finanças – PROPLAN. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/
03/2019.
PORTARIA  Nº 0172, de 25 de fevereiro de 2019 – Nomear
JULIMAR BRITO DOS SANTOS  para exercer o cargo de Chefe
da Divisão de Orçamento, Símbolo DAS-3, da Pró-reitoria de
Planejamento e Finanças – PROPLAN. Esta Portaria entra em vigor
a partir de 01/03/2019.

Teresina, 25 de fevereiro de 2019

NOUGA CARDOSO BATISTA
Reitor

Of. 31
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAL – UGP
GERENCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL – GAP
COORDENAÇÃO DE BENEFICIOS - CBEN

Portaria GSE/ADM Nº - 0024/2019

Teresina(PI), 15 de  Fevereiro de  2019.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL AOS
PROFESSORES DO ENSINO
FUNDAMENTAL E MÉDIO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 33 da Lei
complementar nº 71 de 26.07.06 (Plano de Cargos e Carreira).

R E S O L V E:

I – Conceder, por Invalidez, Progressão Horizontal aos
Professores abaixo relacionados, lotados no Quadro do Magistério
Público do Ensino Médio e Fundamental da Rede Estadual de Ensino:

MATRICULA    NOME                           CLASSE/NIVEL
112879-5   Marcio Marcelo do Vale Santos    SE I p/ SE IV
046055-9   Marcio Marcelo do Vale Santos    SL II p/ SL IV
086248-7   José Machado de Brito              SE III p/ SE IV
061321-5   Suelly Diogenes Ferreira A I p/ A IV
105307-8   Manoel Messias Monteiro de Morais SE II p/ SE IV

COMUNIQUE-SE  e  CUMPRA-SE

GABINETE DO SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO PIAUI, em
Teresina (PI),  15 de  Fevereiro  de  2019.

Helder Sousa Jacobina
Secretário de Estado da Educação do Piauí

Portaria GSE/ADM Nº 0025/2019

Teresina (PI), 15 de Fevereiro de  2019.

DISPÕE SOBRE REDUÇÃO DA
ATIVIDADE DOCENTE.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Decreto
nº 7.498/88 da Lei nº 4.212, Estatuto do Magistério.

R E S O L V E:

Tornar sem efeito a Redução de Carga Horária do Professor
Allan Kid Rego da Silva, matrícula nº 097067-X, classe “SE”, nível
“II”, concedida através da Portaria GSE/ADM  nº 145 de 12.04.2018,
publicada no Diário Oficial nº 71 de 17.04.18.

COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE

GABINETE  DO SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, em Teresina (PI),15
de Fevereiro de  2019.

Helder Sousa Jacobina
Secretário de Estado da Educação

Portaria GSE/ADM Nº 0026/2019

Teresina (PI), 15 de Fevereiro de  2019.

DISPÕE SOBRE REDUÇÃO DA
ATIVIDADE DOCENTE.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Decreto
nº 7.498/88 da Lei nº 4.212, Estatuto do Magistério.

R E S O L V E:

Tornar sem efeito a Redução de Carga Horária do Professor
Antonio Melquiades Lima, matrícula nº 109667-2, classe “SL”, nível
“III”, concedida através da Portaria GSE/ADM  nº 145 de 12.04.2018,
publicada no Diário Oficial nº 71 de 17.04.18.

COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE

GABINETE  DO SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, em Teresina (PI),15
de Fevereiro de  2019.

Helder Sousa Jacobina
Secretário de Estado da Educação

Portaria GSE/ADM Nº 0027/2019

Teresina (PI), 15 de Fevereiro de  2019.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL AOS
PROFESSORES DO ENSINO
FUNDAMENTAL E MÉDIO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Decreto
nº 7.498/88 da Lei nº 4.212, Estatuto do Magistério.

R E S O L V E:

Tornar sem efeito a Progressão Horizontal do nível I, para o II
do Professor Aristoteles Meneses Lima, matrícula nº 199522-7, classe
“SE”, concedida através da Portaria GSE/GAP  nº 0308/16 de
14.10.2016, publicada no Oficial nº 198 de 21.10.2016.

COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE

GABINETE  DO SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, em Teresina (PI),
15 de Fevereiro de  2019.

Helder Sousa Jacobina
Secretário de Estado da Educação

Portaria GSE/ADM Nº 0028/2019

Teresina (PI), 15 de Fevereiro de  2019.

DISPÕE SOBRE REDUÇÃO DA
ATIVIDADE DOCENTE.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Decreto
nº 7.498/88 da Lei nº 4.212, Estatuto do Magistério.

R E S O L V E:

Tornar sem efeito a Redução de Carga Horária da Professora
Erinelda Maria de Carvalho, matrícula nº 214482-4, classe “SE”, nível
“I”, concedida através da Portaria GSE/ADM  nº 145 de 12.04.2018,
publicada no Diário Oficial nº 71 de 17.04.18.

COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE

GABINETE  DO SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, em Teresina (PI),
15 de Fevereiro de  2019.

Helder Sousa Jacobina
Secretário de Estado da Educação
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Portaria GSE/ADM Nº 0029/2019

Teresina (PI), 15 de Fevereiro de  2019.

DISPÕE SOBRE REDUÇÃO DA
ATIVIDADE DOCENTE.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Decreto
nº 7.498/88 da Lei nº 4.212, Estatuto do Magistério.

R E S O L V E:

Tornar sem efeito a Redução de Carga Horária da Professora
Hosaneide Carvalho de Araujo , matrícula nº 103346-8, classe “SE”,
nível “II”, concedida através da Portaria GSE/ADM  nº 145 de
12.04.2018, publicada no Diário Oficial nº 71 de 17.04.18.

COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE

GABINETE  DO SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, em Teresina (PI),15
de Fevereiro de  2019.

Helder Sousa Jacobina
Secretário de Estado da Educação

Portaria GSE/ADM Nº 0030/2019

Teresina (PI), 18 de  Fevereiro de  2019.

DISPÕE SOBRE REDUÇÃO DE
ATIVIDADE DOCENTE.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Decreto
nº 7.498/88 da Lei nº 4.212, Estatuto do Magistério.

R E S O L V E:

Art. 1º – Tornar sem efeito a Progressão Horizontal do nível I,
para o II da Professora Francisca Varlene Alves da Silva, matrícula
nº 106427-4, classe “SE”, concedida através da Portaria GSE/ADM
nº 0252 de 31.07.2018, publicada no Diário Oficial nº 148 de 07.08.2018.

GABINETE  DO SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, em Teresina (PI),
18 de Fevereiro de  2019.

Helder Sousa Jacobina
Secretário de Estado da Educação

Portaria GSE/ADM Nº 0031/2019

Teresina (PI), 18  de Fevereiro  de  2019.

DISPÕE SOBRE REDUÇÃO DE
ATIVIDADE DOCENTE.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Decreto
nº 7.498/88 da Lei nº 4.212, Estatuto do Magistério.

R E S O L V E:

Art. 1º  – Tornar sem efeito a Progressão Horizontal do nível
II, para o III da Professora Maria M orais da Silva, matrícula nº 102659-

3, classe “SL”, concedida através da Portaria GSE/ADM  nº 0018/
2011 de 13.01.2011.

GABINETE  DO SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, em Teresina (PI),18
de Fevereiro de  2019.

Helder Sousa Jacobina
Secretário de Estado da Educação

Portaria GSE/ADM Nº 0032/2019

Teresina (PI), 18 de Fevereiro de  2019.

DISPÕE SOBRE REDUÇÃO DE
ATIVIDADE DOCENTE.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Decreto
nº 7.498/88 da Lei nº 4.212, Estatuto do Magistério.

R E S O L V E:

Art. 1º  – Tornar sem efeito a Progressão Horizontal do nível
III, para o IV da Professora Maria Morais da Silva, matrícula nº 102659-
3, classe “SL”, concedida através da Portaria GSE/ADM  nº 030/16
de 14.10.2016.

GABINETE  DO SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, em Teresina (PI),
18 de Fevereiro de  2019.

Helder Sousa Jacobina
Secretário de Estado da Educação

Of. 047

PORTARIA Nº002/19 – GAB.

A SECRETARIA  DO TRABALHO E
EMPREENDEDORISMO – SETRE, por sua Secretária de Estado,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, o Servidor, FRANCISCO DAS CHAGAS
RODRIGUES MENDES, matricula 008003-9, como fiscal para a
execução do Contrato nº 05/2019, celebrado entre a Secretaria do
Trabalho e Empreendedorismo - SETRE e a Empresa Comercial EQIP
LTDA, para prestação de serviços de locação de máquinas
fotocopiadoras, tipo: “lazer monocromática”

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura;

Art. 3º - Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI),21 de fevereiro de 2019

ROSALENA MARIA DE MEDEIROS FERREIRA
Secretária

Of. 010

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TRABALHO E
EMPREENDEDORISMO – SETRE
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PORTARIA  GAB. DIGER/032/2019

O DIRETOR GERAL  do Instituto de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Estado do Piauí - EMATER-PI, no uso das atribuições legais
que lhe confere o artigo 11º, inciso III do Regimento Interno do
Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado Piauí
EMATER-PI,
CONSIDERANDO o Contrato de Agente de Crédito Rural nº. 2018/
104034656, firmado entre o Banco do Brasil S.A (doravante,
CONTRATANTE) e o EMATER/PI (doravante CONTRATADA),
tendo por objeto a contratação deste Instituto para desempenhar as
funções de Agente de Crédito Rural;
CONSIDERANDO as obrigações do EMATER/PI contidas no
Contrato sobredito;
CONSIDERANDO a necessidade de normatizar, no âmbito desta
Instituto, as atribuições das Equipes de Atendimento (servidores)
responsáveis pela elaboração dos projetos de Crédito Rural;

RESOLVE:

Artigo 1º. Estabelecer as OBRIGAÇÕES a serem observadas pela
Equipe de Atendimento - servidores(as) - responsáveis pela execução
dos serviços de Agente de Crédito Rural, obrigando-os(as) a:
I. Manter completo e absoluto sigilo, sobre os valores pactuados
entre CONTRATANTE e CONTRATADA;
II. Manter completo e absoluto sigilo, sobre quaisquer dados,
materiais, operações, pormenores, informações transmitidas,
documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações e
aperfeiçoamentos que venha a ter conhecimento ou acesso, ou que
venha a lhe ser confiadas pelo EMATER/PI em razão do Contrato
acima referido, não podendo, sob qualquer pretexto, reproduzir,
divulgar, ceder, vender, doar, explorar, comercializar, revelar, utilizar
ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a transação, sem
anuência expressa e por escrito do CONTRATANTE, sob as penas
da lei, mesmo após a extinção do presente CONTRATO, sem prejuízo
da responsabilidade por perdas e danos a que der causa;
III. Garantir que as soluções tecnológicas aportadas pelo EMATER/
PI, que compõem a execução e o processamento das TRANSAÇÕES,
não venham a infringir quaisquer patentes, direitos

autorais ou segredos industriais, responsabilizando-se pelos
prejuízos - inclusive honorários de advogados - custas e despesas
processuais, e juros moratórios ou quaisquer outras despesas ou
ônus decorrentes de ação judicial ou processo contra o
CONTRATANTE objeto de decisão judicial, devendo a
CONTRATADA ser integrada à lide nos termos das leis processuais;
IV. Garantir que a utilização dos softwares e hardwares, porventura
entregues pelo CONTRATANTE, fique restrita ao uso na execução e
no processamento de TRANSAÇÕES e dentro do prazo de vigência
do Contrato sobredito;
V. Não produzir, total ou parcialmente, os softwares e respectivas
documentações porventura entregues pelo CONTRATANTE, exceto
se autorizado expressamente;
VI. Garantir, em seu ambiente operacional, a segurança e a integridade
das mensagens enviadas até o momento da confirmação de entrega
ao CONTRATANTE e das mensagens recebidas, a partir da
confirmação de recebimento pela CONTRATADA;
VII. Informar ao CONTRATANTE, tempestivamente, a ocorrência de
avisos, notificações ou sansões impostas por órgãos fiscalizadores,
bem como de quaisquer intimações, notificações, interpelações ou
citações judiciais, todos decorrentes de sua atuação na atividade de
Agente de Crédito Rural, sob pena de assumir o ônus que porventura
venha a ser imputado ao CONTRATANTE, decorrente da omissão
do EMATER/PI;
VIII. Utilizar exclusivamente padrões, normas operacionais e tabelas
definidas pelo CONTRATANTE, inclusive na proposição ou
aplicação de tarifas, taxas de juros, cálculo de Custos Efetivo Total
(CET) e quaisquer quantias auferidas ou devidas pelo cliente,

inerentes aos produtos e serviços de fornecimento do
CONTRATANTE;
IX. Evitar danos ao meio ambiente em respeito à Legislação Ambiental
vigente;
X. Manter sob sua guarda, documentos arrecadados em nome do
CONTRATANTE, desde o ato do recebimento ate sua entrega ao
CONTRATANTE;
XI. Não praticar, nem aceitar como pratica de seus fornecedores, em
qualquer ponto da cadeia produtiva, a adoção de formas degradantes
de trabalho, trabalho escravo ou análogo ao escravo, a exploração
de mão- de- obra infantil e a exploração sexual de menores;
XII. Permitir que o Banco do Central do Brasil tenha acesso à
documentação e informações dos produtos e serviços objeto do
Contrato sobredito, bem como as suas dependências  e aos seus
atos constitutivos, registros, cadastros e licenças requeridos pela
legislação, nos termos da Resolução CMN no 4.631, de 22.02.2018 e
suas posteriores alterações;
XIII. Proibir que qualquer pessoa ou organização que atue em seu
nome ou em seu beneficio prometa, ofereça, comprometa-se a dar
qualquer tipo de vantagem indevida, de forma direta ou indireta, a
qualquer funcionário desta instituição financeira, ou a qualquer
pessoa ou empresa em nome do Banco do Brasil;
XIV. Não financiar, custear, patrocinar ou subvencionar a pratica dos
atos ilícitos;
XV. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou
organização que aja em seu nome seja como representante, agente,
mandatária ou sob qualquer outro vinculo, utilize qualquer imoral ou
antiético nos relacionamentos com funcionário do Banco do Brasil;
XVI. Ter ciência e se obrigar a cumprir integralmente a Lei nº 12.846/
2013, observados os atos considerados lesivos à administração
pública relacionados no artigo 5º do respectivo normativo legal, bem
como a possibilidade de responsabilização administrativa e civil que
e atribuída à pessoa jurídica, em razão de sua eventual prática;
XVII. Declarar não estar envolvido em crime de lavagem de dinheiro,
financiamento do terrorismo e em atos considerados lesivos à
administração pública relacionados no art. 5º da Lei 12.846/13,
inclusive quanto a seus sócios ou representantes;
VXIII. Declarar ter conhecimento da Politica Especifica de Prevenção
e Combate à Lavagem de Dinheiro. Ao Financiamento do Terrorismo
e à Corrupção; do Código de Ética e das Normas de Conduta do
Banco do Brasil, disponíveis no site www.bb.com.br.
Artigo 2º  No descumprimento das obrigações supracitadas e/ou em
caso de ocorrências de irregularidades no processo de elaboração,
o(a) servidor(a) será descredenciado(a) preventivamente, até ulterior
deliberação.
Parágrafo Primeiro  Em havendo denúncia formal sobre
irregularidades no processo de elaboração dos projetos de Crédito
Rural, esta será encaminhada aos órgãos responsáveis, para adoção
das providências legais pertinentes ao caso concreto, garantida a
ampla defesa e o contraditório ao ora denunciado.

Ar tigo 3º  Fica autorizado à Supervisão de Credito Rural do EMATER/
PI, realizar o acompanhamento, fiscalização e monitoramento da
presente Portaria, assim como, sempre que entender necessário,
requerer o apoio do Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA
e dos Agentes Financeiros.
Artigo 5º  Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Técnica
(DITEC) do EMATER/PI, com apoio da Coordenação de Operações
(COPER) do EMATER/PI e Supervisão de Credito Rural (SCR) do
EMATER/PI.
Artigo 6º  A presente Portaria entrará em vigor a partir da data da
publicação, revogados todas as disposições em contrário.
Ar tigo 3º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data
da publicação, com efeitos retroativos a data de 01 de Fevereiro
de 2019.

Teresina-PI, 19 de Fevereiro de 2019.

MARCOS VINICIUS DO AMARAL  OLIVEIRA
Diretor Geral do EMATER-PI

Of. 108
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PORTARIA  GDPG N° 132/2019
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o resultado do Edital nº 005/2019- DDPR, para
substituição extraordinária na Defensoria Pública de Paulistana-PI,
não lograr êxito;
CONSIDERANDO o disposto no bojo do Memorando nº 254/2019-
DDPR, bem como a anuência da Defensora Pública Dra. Karla Araújo
de Andrade Leite; RESOLVE:
DESIGNAR, extraordinariamente, a Defensora Pública Dra. KARLA
ARAÚJO DE ANDRADE LEITE , titular da 2ª Defensoria Pública de
Oeiras-PI, para atuar em regime de substituição, junto à Defensoria
Pública de Paulistana-PI, pelo período de 18 de fevereiro de 2019 a 02
de março de 2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina, 18 de
fevereiro de 2019.

PORTARIA  GDPG N° 134/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XVII, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

RESOLVE:

NOMEAR , a partir do dia 18 de fevereiro de 2019, ANGELIT A
SAMPAIO DE OLIVEIRA, do cargo em comissão de Assessor
Técnico II, Símbolo CC-2, da Defensoria Pública do Estado do Piauí,
até 27 de março de 2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina, 18 de
fevereiro de 2019.

PORTARIA  GDPG N° 135/2019
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o disposto no bojo do Memorando nº 001/2019-
6ª Defensoria Pública Criminal, bem como a anuência do Defensor
Público Dr. João Batista Viana do Lago Neto.RESOLVE:
DESIGNAR, extraordinariamente, o Defensor Público Dr. JOÃO
BATISTA VIANA  DO LAGO NETO, para atuar em regime de
substituição por acumulação, sem prejuízo das atividades do órgão
de execução do qual é titular e sem prejuízo das atribuições relativas
à substituição natural, junto à 3ª Defensoria Pública Criminal da
Capital, pelo período de 18 de fevereiro de 2019 a 27 de março de
2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-, 18
de fevereiro de 2019.

PORTARIA  GDPG N° 136/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especialmente designado, por força do artigo 67 da Lei nº
8.666/93;
CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 14.483, de 26 de maio
de 2011, institui, em seu anexo III, o Guia de Fiscalização dos
Contratos de Terceirização,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor SAMUEL CASTRO OLIVEIRA ,
matrícula nº 318506-X e CPF nº 027.468.823-96, para acompanhar e
fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 045/2018/DPE/PI,
celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
e a empresa L PINHEIRO MENDES DE SOUSA  ME., CNPJ nº
07.686.538/0001-40, que tem por objeto o registro de preços de
serviços de locação de auditórios, mesas, cadeiras, e afins, visando
atender as necessidades desta Defensoria Pública.
Art. 2º. Designar o servidor CLOUDE DE SOUSA MENESES,
matrícula nº 030.552-9 e CPF nº 273.489.543-91, para acompanhar e
fiscalizar, como suplente, a execução do Contrato acima descrito nos
impedimentos legais e eventuais do titular.
Ar t. 3º. Designar a Defensora Pública, Dra. PATRÍCIA  FERREIRA
MONTE FEIT OSA, Diretora Administrativa, matrícula nº 193.155-5,
para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das
atribuições de Gestora dos Contratos desta Defensoria Pública.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-, 19
de fevereiro de 2019.

Francisca Hildeth Leal Evangelista Nunes
Defensora Pública Geral do Estado do Piauí

PORTARIA  GDPG N° 138/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o disposto no art. 87 da Lei Complementar
Estadual nº 13/1994, e seus parágrafos, bem como no Decreto nº
15.249, de 02/07/2013, em especial seu art. 2º;
CONSIDERANDO que os arts 77 e 110, da Lei Complementar nº 59/
2005 determinam a aplicabilidade das licenças previstas na Lei
Complementar Estadual nº 13/1994 aos Defensores Públicos;
CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 00346/2019,
que deferiu o pedido de renovação de licença formulado pela
Defensora Pública Natália e Silva de Almendra Freitas, conforme
Parecer Jurídico 27/2019, acolhido por esta Defensora Pública Geral;
RESOLVE:

RENOVAR a concessão de Licença para o acompanhamento de
cônjuge, à Defensora Pública NATÁLIA  E SILVA DE ALMENDRA
FREITAS na Comarca de Teresina, a partir da presente data, e
enquanto perdurarem as condições que determinaram o deferimento
do pedido.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 19
de fevereiro de 2019

PORTARIA  GDPG N° 139/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso III da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
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CONSIDERANDO a Portaria GDPG Nº 138/2019 (Processo
Administrativo nº 00346/2019), que renovou a licença para
acompanhamento de cônjuge da Defensora Pública Natália e Silva
de Almendra Freitas. RESOLVE:
LOTAR PROVISORIAMENTE a Defensora Pública NATÁLIA  E
SILVA DE ALMENDRA  FREITAS na Comarca de Teresina,  com
exercício provisório na 5ª Defensoria Pública dos Juizados Especiais
da Comarca de Teresina, até ulterior deliberação.
CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 19
de fevereiro de 2019

PORTARIA  GDPG N° 141/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que a Defensoria Pública de Altos/PI, atualmente
não possui estagiário voluntário, nem tampouco candidatos
classificados para suprir tal carência (Proc. Administrativo 00460/
2019);
CONSIDERANDO que a Resolução nº 037/2014  CSDPE, incluiu o
art. 11-A na Resolução nº 028/2014  CSDPE, que dispõe sobre
instituição e normatização do estágio voluntario no âmbito da
Defensoria Pública, conferindo que em casos de excepcional
urgência, a DPE poderá autorizar, por portaria, a convocação de
estagiários voluntários, independentemente de teste seletivo, no limite
de dois estagiários voluntários por defensor publico, desde que
matriculado em instituição de ensino já conveniada, para esse fim,
com a DPE/PI, atendidos os demais requisitos legais;
CONSIDERANDO que a estudante Maria Rosimeire da Silva Reis,
comprovou estar devidamente matriculada no 9º período do curso
de Direito, no 1º semestre letivo de 2019, na Faculdade do Piauí
FAPI, que possui convenio com esta DPE, (Proc. Administrativo
00460/2019);
CONSIDERANDO que a Escola Superior da Defensoria acaba de
lançar edital do VIII teste seletivo para estagiários voluntários de
Direito, com data de 19/02/2019) RESOLVE:
CONVOCAR a estudante MARIA  ROSIMEIRE DA  SILVA REIS,
CPF 043.776.933-01, para estágio voluntário por um período de 06(seis)
meses, ficando sua prorrogação condicionada à aprovação do VIII
teste seletivo para estagiário voluntário, com lotação na Defensoria
Pública de Altos PI, com base no art. 11-A, da Resolução nº 037/2014
CSDPE, que incluiu tal previsão na Resolução nº 28/2014  CSDPE.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 19
de fevereiro de 2019.

PORTARIA  GDPG N° 142/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o disposto no bojo do Processo Administrativo
nº 0416/2019;
RESOLVE:
REPROGRAMAR o 1º e o 2º períodos de férias Diretora dos Núcleos
Especializados da Defensoria Pública do Estado do Piauí, Dra.
KARLA  CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE, concedidas
através Portaria GDPG nº 681/2018, para fazer constar:
·  1º período: 15 de julho de 2019 a 02 de agosto de 2019;
· 2º período: 09 de dezembro de 2019 a 19 de dezembro de 2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 21
de fevereiro de 2019

PORTARIA  GDPG N° 146/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o pleito constante no Processo Administrativo
nº 0330/2019,
CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução CSDPE nº 093/2018;
RESOLVE:
AUTORIZAR, em caráter excepcional, a Defensora Pública Dra.
ELEEN CARLA GOMES BRANDÃO , titular da Defensoria Pública
Regional de Luís Correia-PI, a residir na Comarca de Parnaíba-PI,
com base no art. 1º da Resolução CSDPE nº 093/2018, observando o
disposto nos arts.  6º e 7º da citada resolução, pelo período de 01(um)
ano, com efeitos retroativos a  31/01/2019 e vigendo até 31 de janeiro
de 2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 22
de fevereiro de 2019

PORTARIA  GDPG N° 147/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o pleito constante no Processo Administrativo
nº 0329/2019,
CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução CSDPE nº 093/2018,
RESOLVE:

AUTORIZAR, em caráter excepcional, a Defensora Pública Dra.
ANDRÉA DE JESUS CARVALHO , titular da Defensoria Pública
Regional de José de Freitas-PI, a residir na Comarca de Teresina-PI,
com base no art. 1º da Resolução CSDPE nº 093/2018, observando o
disposto nos arts.  6º e 7º da citada resolução, pelo período de 01
(um) ano, com efeitos retroativos a 31/01/2019 e vigendo até 31 de
janeiro de 2020.                                                                                                                                                                                                                                                                

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina, 22 de
fevereiro de 2019.

Francisca Hildeth Leal Evangelista Nunes
Defensora Pública Geral do Estado do Piauí

PORTARIA  GDPG Nº 148/2019
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL  DO ESTADO DO PIAUI , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o pleito constante no Processo Administrativo
nº 00315/2019;
CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução CSDPE nº 093/2018.

RESOLVE:

AUTORIZAR,  em caráter excepcional, a Defensora Pública Dra.
CARLA YÁSCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR , titular da
Defensoria Pública Regional de União/PI, a residir na Comarca de
Teresina/PI, com base no art. 1º da Resolução CSDPE nº 093/2018,
observando o disposto nos arts.  6º e 7º da citada resolução, pelo
período de 01(um) ano, retroagindo os efeitos desta para o dia 31 de
janeiro de 2019, vigendo até a 31/01/2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 22
de fevereiro de 2019 PORTARIA  GDPG Nº 149/2019
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A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL  DO ESTADO DO PIAUI , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o pleito constante no Processo Administrativo
nº 00043/2019;
CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução CSDPE nº 093/2018.

RESOLVE:

AUTORIZAR,  em caráter excepcional e precário, a Defensora Pública
Dra. PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO GODOI , titular da 2ª
Defensoria Pública Regional de Piripiri/PI, a residir na Comarca de
Teresina/PI, com base no art. 4º e 8º da Resolução CSDPE nº 093/
2018, observando o disposto nos arts. 6º e 7º da citada resolução,
pelo período de 01(um) ano, retroagindo os efeitos desta para o dia
24 de janeiro de 2019, vigendo até 24/01/2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 22
de fevereiro de 2019

PORTARIA  GDPG Nº 150/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO a quantidade diminuta de membros em exercício
efetivo no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Piauí;

RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público Dr. LEONARDO FONSECA
BARBOSA, titular da 5ª Defensoria Pública de Parnaíba-PI, para
responder pela 8ª Defensoria Pública de Parnaíba-PI, retroagindo os
efeitos desta para o dia 07 de fevereiro de 2019 e vigendo até ulteriores
deliberações.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 22
de fevereiro de 2019

PORTARIA  GDPG N° 0151/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar Estadual
nº 059, de 30 de novembro de 2005, artigo 14; art. 99, § 1º, da Lei
Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, alterada pela
Lei Complementar n.º 132, de 07 de outubro de 2009. RESOLVE:
NOMEAR , o Defensor Público de 4ª Categoria, Dr. ERISVALDO
MARQUES DOS REIS, para o Cargo de natureza especial de
Subdefensor Público Geral da Defensoria Pública do Estado do Piauí,
Símbolo CNE-02, até 28 de março de 2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 26
de fevereiro de 2019

PORTARIA  GDPG N° 0152/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar Estadual
nº 059, de 30 de novembro de 2005, artigo 14; art. 99, § 1º, da Lei
Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, alterada pela
Lei Complementar n.º 132, de 07 de outubro de 2009. RESOLVE:
NOMEAR , o Defensor Público de 4ª Categoria, Dr. IVANOVICK
FEITOSA DIAS PINHEIRO,  para o Cargo de Diretor Administrativo
da Defensoria Pública do Estado do Piauí, Símbolo FCDPE-02, até 28
de março de 2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 26
de fevereiro de 2019

PORTARIA  GDPG N° 153/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especialmente designado, por força do artigo 67 da Lei nº
8.666/93;
CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 14.483, de 26 de maio
de 2011, institui, em seu anexo III, o Guia de Fiscalização dos
Contratos de Terceirização, RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor SAMUEL CASTRO OLIVEIRA ,
matrícula nº 318506-X e CPF nº 027.468.823-96, para acompanhar e
fiscalizar, como titular, a prestação do serviço de abastecimento de
águas e esgotos fornecido pela empresa AGUAS DE TERESINA
SANEAMENTO DPE S.A., CNPJ Nº 27.57.474/0001-06 a esta
Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Art. 2º. Designar o servidor CLOUDE DE SOUSA MENESES,
matrícula nº 030.552-9 e CPF nº 273.489.543-91, para acompanhar e
fiscalizar, como suplente, a execução do Contrato acima descrito nos
impedimentos legais e eventuais do titular.
Ar t. 3º. Designar a Defensora Pública, Dra. PATRÍCIA  FERREIRA
MONTE FEIT OSA, Diretora Administrativa, matrícula nº 193.155-5,
para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das
atribuições de Gestora dos Contratos desta Defensoria Pública.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 25
de fevereiro de 2019

PORTARIA  GDPG N° 154/2019
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 03202/2018;

RESOLVE:

DESIGNAR a Defensora Pública Dra. KARLA CIBELE TELES DE
MESQUITA ANDRADE  para substituir  a Defensora Pública Dra.
DANIELA NEVES BONA , junto à 1ª Defensoria Pública da Infância
e Juventude nos períodos de 01 a 14 de julho de 2019  e   07 a 22 de
janeiro de 2020,  em razão do gozo de férias regulamentares desta,
conforme portarias DNE 188/2018 e 35/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 26
de fevereiro de 2019

PORTARIA  GDPG N° 155/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especialmente designado, por força do artigo 67 da Lei nº
8.666/93; RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor LUIZ FERNANDO SEIXAS CURY DA
COSTA, matrícula nº 318514-1 e CPF nº 037.427.343-00, para
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acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 009/
2019/DPE/PI, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO PIAUÍ e o proprietário ANTENOR DE CASTRO RÊGO
FILHO,  representado por sua bastante procuradora NISE AUGUSTA
FERNANDES RÊGO, CPF nº 473.593.153-87, que tem por objeto a
locação de imóvel não residencial destinado ao funcionamento da
Defensoria Pública Regional de Barras  PI.
 Ar t. 2º. Designar o servidor DARIO BASTOS FORTES DO REGO,
matrícula nº 309.846-0 e CPF nº 750.946.653-91, para acompanhar e
fiscalizar, como suplente, a execução do termo aditivo e do contrato
acima descritos nos impedimentos legais e eventuais do titular.
Ar t. 3º. Designar a Defensora Pública, Dra. PATRÍCIA  FERREIRA
MONTE FEIT OSA, Diretora Administrativa, matrícula nº 193.155-5,
para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das
atribuições de Gestora dos Contratos desta Defensoria Pública.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 26
de fevereiro de 2019

Francisca Hildeth Leal Evangelista Nunes
Defensora Pública Geral do Estado do Piauí
PORTARIA  GDPG N° 156/2019
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO  que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especialmente designado, por força do artigo 67 da Lei nº
8.666/93; RESOLVE:
Ar t. 1º. Designar o servidor RAIMUNDO NONA TO UCHÔA FILHO ,
matrícula nº 309841-9 e CPF nº 770.333.373-53, para acompanhar e
fiscalizar, como titular, a execução do Contrato nº 010/2019/DPE/PI,
celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
e a empresa ART CORES COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA  LTDA., CNPJ nº 11.200.118/0001-80, que tem por
objeto o fornecimento de tonners originais ou compatíveis, que
deverão atender as necessidades desta Defensoria Pública do Estado
do Piauí.
Ar t. 2º. Designar o servidor CID WILLAME CARDOSO DA  SILVA,
matrícula nº 321701-9 e CPF nº 444.420.173-87, para acompanhar e
fiscalizar, como suplente, a execução do Contrato acima descrito nos
impedimentos legais e eventuais do titular.
Ar t. 3º. Designar a Defensora Pública, Dra. PATRÍCIA  FERREIRA
MONTE FEIT OSA, Diretora Administrativa, matrícula nº 193.155-5,
para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das
atribuições de Gestora dos Contratos desta Defensoria Pública.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 26
de fevereiro de 2019

Francisca Hildeth Leal Evangelista Nunes
Defensora Pública Geral do Estado do Piauí

Of. 093

ERRATA À PORTARIA  PRAD N° 25/2019

A Pró-Reitora Adjunta de Administração  PRAD, no uso das
suas atribuições legais, publica errata à PORTARIA  PRAD N° 25/
2019, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí n° 38, de 22 de
fevereiro de 2019, que resolve afastar a servidora LIA RAQUEL
ROCHA SANTOS , instituída pela PORTARIA PRAD N° 219  de 10
de abril de 2018, para nela fazer constar que:

ONDE SE LÊ: LOTADA NO CENTRO DE CIÊNCIAS DA
NATUREZA - CCN

LEIA-SE: LOT ADA NA PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-
GRADUAÇÃO - PROP

Esta portaria entra em vigor na data da sua emissão.

Teresina PI, 25 de fevereiro de 2019.

PROF. ROSINEIDE CANDEIA  DE ARAÚJO
Pró-Reitora Adjunta de Administração-PRAD

 Mat.: 149725-1/FUESPI

Of. 30
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PORTARIA  Nº 104/2019-GDG - DETRAN/PI

Teresina-PI, 25 de fevereiro de 2019.

O  DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL
DE TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI , no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada Estadual nº80, de
01/12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e
125, de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro
de 1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997;

Considerando os termos do Despacho exarado pelo Diretor
de Habilitação do Detran/PI  em 25 de fevereiro de 2019,  nos autos
do Processo nº 2000/19.

RESOLVE:

Ar t. 1º - RENOVAR o CREDENCIAMENTO da Empresa
AUTOESCOLA PADRÃO   LTDA – ME,   CNPJ/MF nº 73.720.773/
0002-05, situada  à Av. Presidente Kennedy, nº 6002, Bairro Socopo,
CEP: 64.062-005,  Teresina-PI, por um período de 01 (um) ano, a contar
da data de sua publicação.

Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:

Proprietários: Gilson Pereira Machado, Leidiane Barbosa Machado
Diretor Geral:  Gilson Pereira Machado
Diretora de Ensino: Patrícia Barbosa de Sousa
Instrutores: Gilson Pereira Machado, José de Jesus da Silva Melo,
Kailson Pereira Melo, José Ramos Barbosa Lemos, Márcio José de
Lima Barbosa.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI

PORTARIA  Nº 105/2019-GDG - DETRAN/PI

Teresina-PI, 25 de fevereiro de 2019.

O  DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL
DE TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI , no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada Estadual nº80, de
01/12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e
125, de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro
de 1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997;

Considerando os termos do Despacho exarado pelo Diretor
de Habilitação do Detran/PI  em 25 de fevereiro de 2019,  nos autos
do Processo nº   1998/19.

RESOLVE:

Ar t. 1º - RENOVAR o CREDENCIAMENTO da Empresa
AUTOESCOLA PADRÃO   LTDA – ME,   CNPJ/MF nº 73.720.773/
0001-16, situada  à Av. Industrial Gil Martins, nº 1376, Bairro Tabuleta,
CEP: 64.019-630,  Teresina-PI, por um período de 01 (um) ano, a contar
da data de sua publicação.

Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:

Proprietários: Gilson Pereira Machado, Leidiane Barbosa Machado.
Diretor Geral:  Gilson Pereira Machado.
Diretora de Ensino: Leidiane Barbosa Machado.
Instrutores: Gilson Pereira Machado, Otto Robert Benedito de
Moraes Magalhães, José Anderson Soares da Rocha, Laura Eliza de
Oliveira Resende, Genilson Pereira Machado, Leidiane Barbosa
Machado.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI

PORTARIA  Nº 106/2019- GDG - DETRAN/PI

Teresina-PI, 25 de fevereiro de 2019.

O  DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL
DE TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI , no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada Estadual nº80, de
01/12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e
125, de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro
de 1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997;

Considerando os termos do Despacho exarado pelo Diretor
de Habilitação do Detran/PI  em 08 de fevereiro de 2019,  nos autos
do Processo nº 1233/19.

RESOLVE:

Ar t. 1º - RENOVAR o CREDENCIAMENTO da Empresa
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES SINALIZAÇÃO
LTDA - ME , AUTO ESCOLA  S & A CARVALHO,  CNPJ/MF nº
12.544.778/0001-40,  situada à Rua 28 de julho, nº 282, CEP: 64.160-
000,  Bairro Centro, Luzilândia-PI,  por um período de 01 (um) ano,  a
contar da data de sua publicação.

Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:

Proprietárias: Vivianne Campelo Santos, Silmara Lopes Barbosa
Carvalho.
Dir etor Geral: Carlos Augusto Veras Soares.
Diretor de Ensino: Raimundo Borges de Santana Neto.
Instrutores:  Luciano Ferreira da Silva, Carlos Eduardo Santos Leite.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI

PORTARIA  Nº 107/2019-GDG - DETRAN/PI

  Teresina-PI, 25 de fevereiro de 2019.

O  DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL
DE TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI , no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada Estadual nº80, de
01/12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e
125, de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro
de 1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997;

Considerando os termos do Despacho exarado pelo Diretor
de Habilitação do Detran/PI  em 25 de fevereiro de 2019,  nos autos
do Processo nº 1986/19.

RESOLVE:

Ar t. 1º - RENOVAR o CREDENCIAMENTO da Empresa
LOPES & VERAS LTDA AUTOESCOLA LTDA– ME,
AUTOESCOLA CARAJÁS , CNPJ/MF nº 17.344.142/0001-79, situada
à Rua São João,  nº 118,  Bairro Centro, CEP: 64.900-000, Bom Jesus-
PI, por um período de 01 (um) ano, a contar da data de sua publicação.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE TRÂNSITO – DETRAN
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Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:

Proprietários: Valadares Veras dos Santos, Adalton de Moura Lopes.
Dir etor Geral: Adalton de Moura Lopes.
Diretora de Ensino:  Clécia de Souza Rodrigues.
Instrutor es: Sidney Alves Gomes, Ferdinand Batista Folha, Justino
Pereira Brauna, Valadares Veras dos Santos, Adalton de Moura Lopes.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI

PORTARIA  Nº 108/2019-GDG - DETRAN/PI

Teresina-PI, 25 de fevereiro de 2019.

O  DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL
DE TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI , no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada Estadual nº80, de
01/12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e
125, de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro
de 1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997;

Considerando os termos do Despacho exarado pelo Diretor
de Habilitação do Detran/PI  em 25 de fevereiro de 2019,  nos autos
do Processo 2040/19.

RESOLVE:

Ar t. 1º - RENOVAR o CREDENCIAMENTO da Empresa
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES INOVAR LTDA –
ME, AUTOESCOLA INOVAR,  CNPJ/MF nº 15.305.746/0001-80,
situada  à Travessa Santo Antônio, nº 800, Bairro Centro, CEP: 64.760-
00,  São João do Piauí-PI, por um período de 01 (um) ano, a contar da
data de sua publicação.

Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:

Proprietárias: Cilene Mauriz Lira, Clarice Mauriz Lira.
Diretora Geral:  Cilene Mauriz Lira.
Dir etora de Ensino: Maria Aparecida Rodrigues Moura Lopes.
Instrutores: Gil Carlos Lima de Sousa, Sidney de Sousa Marques,
Vanusa Rodrigues Veras, Leandro Ribeiro da Silva, Sinvaldo Coelho
Sousa.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI

Of. 103

PORTARIA  Nº 109/2019-GDG - DETRAN/PI

Teresina-PI, 26 de fevereiro de 2019.

O  DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O ESTADUAL
DE TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI , no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada Estadual nº80, de
01/12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e
125, de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro
de 1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997;

Considerando os termos do Despacho exarado pelo Diretor
de Habilitação do Detran/PI  em 26 de fevereiro de 2019,  nos autos
do Processo nº   2032/19.
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RESOLVE:

Ar t. 1º - RENOVAR o CREDENCIAMENTO da Empresa N.M
- CFC CONTATO E SERVIÇOS  LTDA – ME, AUTOESCOLA
CONTATO ,  CNPJ/MF nº 01.701.045/0001-56, situada  à Av. Zequinha
Freire, nº 3675, Bairro Vale Quem Tem, CEP: 64.057-310,  Teresina-PI,
por um período de 01 (um) ano, a contar da data de sua publicação.

Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:

Proprietárias: Neuza Maria da Silva Miranda, Marilúcia Monteiro
da Silva
Diretor Geral:  Genésio Rodrigues Martins Filho
Diretor de Ensino: João Guilherme de Sousa
Instrutor es: João Mendes de Oliveira Ivo,  Sebastião Alves dos
Santos, José Ribamar da Silva Filho, Genésio Rodrigues Martins
Filho.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI
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Of. 189

PORTARIA GSF Nº 47 / 2019.

Teresina (PI), 25 de fevereiro de 2019.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da
Constituição do Estado do Piauí.

R E S O L V E:

RELOTAR a servidora MARIA DE FÁTIMA VIANA
OLIVEIRA, Técnico da Fazenda Estadual, matrícula 002.600-0, da
Coordenação de Consulta e Orientação Contábil – GECON, da
Unidade Controle Contábil - UNICON, para a Gerência de Execução
Financeira e Orçamentária – GEFOR, da Unidade Administrativa
Financeira – UNAFIN.

Cientifique-se,
Cumpra-se,
Publique-se.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETÁRIO DE FAZENDA

Of. 37

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº. 042/19

Teresina (PI), 20 de fevereiro de 2019

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, tendo em

vista o que dispõe o Decreto n° 21.981/1932, alterado pelo Decreto

n° 28.427/1933,

R E S O L V E  nomear o senhor ÉRICO LAGO SOARES, inscrito na
Junta Comercial do Estado do Piauí – JUCEPI, sob a matrícula n° 02/

94, para atuar como LEILOEIRO OFICIAL  do Leilão N° 01/2019, a

ser realizado por esta Secretaria, no dia 29 de março de 2019.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

José Ricardo Pontes Borges
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

Of. 363

PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº. 041/19
Teresina (PI), 20 de fevereiro de 2019

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, nos
termos do art. 154, § 7°, da Lei Complementar n° 13/94 – Estatuto do

Servidor,

R E S O L V E prorrogar pelo prazo de 15 (quinze) dias, a
partir de 22 de fevereiro de 2019, os efeitos das PORTARIAS GAB.
SEADPREV. N°s. 011 e 012/2019, de 17 de janeiro do corrente ano,

que determinaram a instauração de Processo Administrativo

Disciplinar para apurar conduta irregular dos servidores públicos

MARIA  DA CONCEIÇÃO CARVALHO ARAÚJO, no cargo de
Agente Técnico de Serviço, matrícula funcional n° 023.030-8, do

quadro de pessoal do Instituto de Assistência Técnica e Extensão

Rural do Estado do Piauí e EDMILSON TIMÓTEO DA  SILVA, no

cargo de Professor, matrícula funcional nº 066.627-X, do quadro de

pessoal da Secretaria da Educação do Estado do Piauí, para a
conclusão do processo, em virtude da impossibilidade de finalização

dos trabalhos no tempo aprazado.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

José Ricardo Pontes Borges
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

Of. 373

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

DESPACHO DE CONVALIDAÇÃO DE ATO ADMINISTRA TIV O

CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública
na condução e encerramento dos procedimentos licitatórios em
andamento em sua instância, com fundamento no teor do art. 49 da
Lei nº 8.666/1993;

CONSIDERANDO que a competência para convalidar,
retificar e ratificar é, em princípio, da autoridade superior que autoriza
ou determina a instauração do processo administrativo;

CONSIDERANDO que convalidação é o ato administrativo
pelo qual o órgão competente decide sanar um ato irregular
anteriormente praticado, suprindo a irregularidade que o vicia;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 55 da Lei nº 9.784, de
29 de janeiro de 1999, que determina a possibilidade de convalidação
pela própria Administração de atos que apresentarem defeitos
sanáveis e não acarretarem lesão ao interesse público, nem prejuízo
a terceiros;

CONSIDERANDO que o ato em questão não acarreta prejuízo
a terceiros, nem lesão ao interesse público;

CONSIDERANDO os autos dos Processos nº
AA.310.1.001312/18-20:

O Secretário de Administração e Previdência resolve
CONVALIDAR  prorrogação do Contrato nº 011/2018 firmado entre a
Secretaria das Cidades - SECID e a empresa Cet Seg Segurança Armada
Ltda, referente à prestação de serviços de vigilância patrimonial
para atender demanda do órgão solicitante.

O Ato em questão será convalidado com base nas informações
prestadas e na instrução processual fornecidas pela Secretaria das
Cidades - SECID, nesse sentido deve o órgão solicitante atender à
Resolução CGFR nº 002/2017, nº 003/2018 e Resolução CGFR Nº
004/2018, assim como providenciar alteração contratual conforme
redução informada no Parecer UNIGGP/SEFAZ Nº 138/2019.

Ficando condicionado o processo ao cumprimento integral
dos Pareceres PGE nº 079/2019 e CGE nº 006/2018 em anexo, assim
como do parecer da UNIGGP/SEFAZ nº 138/2019 (valor por 12 meses
– R$ 273.408,96) conforme plano de aplicação ajustado, na forma
do Decreto nº 16.806/2016, assim como, observância ao Decreto nº
17.074/2017 que dispõe sobre contingenciamento orçamentário e
financeiro.

Informamos ainda que a Publicação resumida do extrato de
contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial, condição
indispensável à sua eficácia, será providenciada exclusivamente pela
SEGOV, conforme disposto no art. 8º do Decreto nº 17.084/2017.

Teresina, 25 de fevereiro de 2019.

José Ricardo Pontes Borges
Secretário de Administração e Previdência

Of. 372

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV

EXTRATO DE CONTRATO

ATO: CONTRATO Nº 06/2019  SETRANS/PI

CONTRATANTE:  Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí
SETRANS/PI  CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA:  C.L BESERRA & CIA LTDA-EPP; CNPJ: 07.239.237/
0001-79.
OBJETO CONTRATUAL:  Aquisição de material de expediente, com
fornecimento parcelado, conforme condições estabelecidas.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : R$ 17.587,00. Classificação
Orçamentária: 46.101.04.122.0090.2000; Natureza da Despesa:
33.90.39 e Fonte de Recursos: 100.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  18/01/2020.
DATA DE ASSINATURA:  18/01/2019.
ASSINAM:  Guilhermano Pires Ferreira Corrêa, pela Contratante, e
Carmélio Lustosa Beserra, pela Contratada.

Of. 123

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº 03/2016-ADH-PI

BASE LEGAL: Contrato por Pregão Presencial Nº 002/2015 – DL/
SEADPREV/PI e Processo Administrativo nº AA.118.1.001979/18

CONTRATANTE: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENT O
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH-PI
CNPJ CONTRATANTE:  08.787.769/0001-03

CONTRATADA: EMPRESA ARAÚJO E BORGES TURISMO
LTDA - EPP
CNPJ CONTRATADA: 09.269.703-0001-94

OBJETO DO CONTRATO – Prorrogação da vigência do contrato
original, constante na cláusula sétima do respectivo instrumento,
por mais 12 (doze) meses, contados do prazo que findou o 2º Termo
Aditivo.

PRAZO DE VIGÊNCIA:  12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 15 de Fevereiro
de 2019

VALOR GLOBAL:  R$ 127.200,00 (Cento e vinte sete mil e duzentos
reais)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  2000
NATUREZA DA DESPESA: 339039
FONTE DE RECURSOS: 0100001001

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE:  GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO
FREITAS
PELA CONTRATADA:  GUSTAVO PRADO BORGES DOS SANTOS

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral da ADH/PI

Of. 093

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DESENVOLVIMENT O HABIT ACIONAL  DO PIAUÍ – ADH
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DE DESENVOLVIMENT O SOCIAL E LAZER

AVISO DE CANCELAMENT O DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2019

A Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer, por intermédio
da Comissão Permanente de Licitação, designada através da Portaria
Nº 103/2018, vem a público informar o cancelamento do Aviso de
Licitação TOMADA DE PREÇOS Nº. 08/2019, publicado no Diário
Oficial do Estado Nº 32, p. 22, de 14/02/2019, por falta de disponibilidade
orçamentária.

Teresina, 27 de fevereiro de 2019.
CAROLINE LACERDA MARQUES
Presidente da Comissão de Licitação

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
                    Coordenadora de Desenvolvimento Social e Lazer do

Estado do Piauí

AVISO DE CANCELAMENT O DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2019

A Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer, por intermédio
da Comissão Permanente de Licitação, designada através da Portaria
Nº 103/2018, vem a público informar o cancelamento do Aviso de
Licitação TOMADA DE PREÇOS Nº. 09/2019, publicado no Diário
Oficial do Estado Nº 32, p. 22, de 14/02/2019, por falta de disponibilidade
orçamentária.

Teresina, 27 de fevereiro de 2019.
CAROLINE LACERDA MARQUES
Presidente da Comissão de Licitação

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
                    Coordenadora de Desenvolvimento Social e Lazer do

Estado do Piauí

AVISO DE CANCELAMENT O DE LICIT AÇÃO
TOMADA  DE PREÇOS Nº 11/2019

A Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer, por intermédio
da Comissão Permanente de Licitação, designada através da Portaria
Nº 103/2018, vem a público informar o cancelamento do Aviso de
Licitação TOMADA  DE PREÇOS Nº. 11/2019, publicado no Diário
Oficial do Estado Nº 37, p. 18, de 21/02/2019, por falta de disponibilidade
orçamentária.

Teresina, 27 de fevereiro de 2019.
CAROLINE LACERDA MARQUES
Presidente da Comissão de Licitação

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
                    Coordenadora de Desenvolvimento Social e Lazer do

Estado do Piauí

AVISO DE CANCELAMENT O DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2019

A Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer, por intermédio
da Comissão Permanente de Licitação, designada através da Portaria
Nº 103/2018, vem a público informar o cancelamento do Aviso de
Licitação TOMADA DE PREÇOS Nº. 13/2019, publicado no Diário
Oficial do Estado Nº 37, p. 18, de 21/02/2019, por falta de disponibilidade
orçamentária.

Teresina, 27 de fevereiro de 2019.
CAROLINE LACERDA MARQUES
Presidente da Comissão de Licitação

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
                    Coordenadora de Desenvolvimento Social e Lazer do

Estado do Piauí
Of.  173

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 34/2019
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 66/2019
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade nº 35/2019
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: ANA KAROLINE RABELO PRADO & CIA LTDA.
CNPJ DO CONTRADO: 31.174.614/0001-13
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços para
contratação de atração musical para apresentação artística no evento
“Festa do Agricultor”, dia 04 de maio de 2019, no município de São
Luís do Piauí, com recursos oriundos de emenda do Deputado Pablo
Santos.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 04/05/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11/02/2019
VALOR GLOBAL: R$ 70.000,00 (Setenta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UO: 11.116/ Programa:0013; Ação: 1484;
Função: 27; Sub-Função: 813; Subelemento: 23.
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela contratada: Ana Karoline Rabelo Prado

Of.  148

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 45/2019
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 132/2019
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade nº 46/2019
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: ANA KAROLINE RABELO PRADO & CIA LTDA.
CNPJ DO CONTRADO: 31.174.614/0001-13
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços para
contratação de atração musical para apresentação artística no evento
“Zé Pereira”, dia 24 de fevereiro de 2019, no município de São Pedro
do Piauí/PI, com recursos oriundos de emenda do Deputado Pablo
Santos.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24/07/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22/02/2019
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UO: 11.116/ Programa:0013; Ação: 1484;
Função: 27; Sub-Função: 813; Subelemento: 23.
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela contratada: Ana Karoline Rabelo Prado

Of.  157

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 33/2019
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 69/2019
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade nº 34/2019
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: PHL DE SOUSA LIMA.
CNPJ DO CONTRADO: 28.035.963/0001-40
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços para
contratação de atração musical para apresentação artística no evento
“Tradicional Descida de Boia”, dia 21 de julho de 2019, no município
de Ribeiro Gonçalves, com recursos oriundos de emenda do Deputado
Pablo Santos.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 21/07/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11/02/2019
VALOR GLOBAL: R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UO: 11.116/ Programa:0013; Ação: 1484;
Função: 27; Sub-Função: 813; Subelemento: 23.
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela contratada: Pedro Henrique Leal de Sousa Lima

Of.  149
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 44/2019
NUMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 130/2019
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade nº 45/2019
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer
CNPJ DO CONTRATANTE: 22.821.131/0001-72
CONTRATADO: ANA KAROLINE RABELO PRADO & CIA LTDA.
CNPJ DO CONTRADO: 31.174.614/0001-13
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços para
contratação de atração musical para apresentação artística no evento
“Tradicional Descida de Boia”, dia 21 de julho de 2019, no município
de Ribeiro Gonçalves/PI, com recursos oriundos de emenda do
Deputado Pablo Santos.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2019.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 21/07/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25/02/2019
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UO: 11.116/ Programa:0013; Ação: 1484;
Função: 27; Sub-Função: 813; Subelemento: 23.
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela contratada: Ana Karoline Rabelo Prado

Of.  156

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2019

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº: AB.002.1.000029/17-00
OBJETO: CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO, a título oneroso,
para MODERNIZAÇÃO, EXPLORAÇÃO, OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO DO GINÁSIO VERDÃO
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ –
FUNDESPI, CNPJ: 05.793.590/0001-70
CONTRATADA: SPE ARENA ESPORTIVA VERDÃO S.A, CNPJ:
32.881.698/0001-98
VALOR GLOBAL:  R$ 6.815.388,34
DATA DA ASSINATURA: 27/02/2019
PRAZO DE EXECUÇÃO: 20 (vinte) anos
SIGNATÁRIOS:   PAULO CÉSAR DE SOUSA MARTINS, pela
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESP, CNPJ:
05.793.590/0001-70.
JORGE LUIZ ALBUQUERQUE ARRUDA, pela SPE ARENA
ESPORTIVA VERDÃO S.A, CNPJ: 32.881.698/0001-98

Of.  107

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PALÁCIO DE KARNAK
GABINETE MILIT AR DA GOVERNADORIA�
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO PLANEJAMENT O – SEPLAN
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EXTRATO DO TERMO ADITIV O 01/19 AO CONTRATO 001/2016

N° DO PROCESSO: 774/2015/HEMOPI
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/
2015/HEMOPI
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93 E 10.520/2002.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: R. O. CARVALHO DO NASCIMENTO (ÓTIMA
DISTRIBUIDORA)
CNPJ DO CONTRATADO: 05.577.401/0001-22
RESUMO DO OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR E LABORATORIAL.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 MESES.
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 07/12/2018
VALOR GLOBAL: 500.590,18
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 339030
FONTE DE RECURSOS: 113 / 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: ELVIS DE RESENDE LIMA

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral  HEMOPI

Of. 074

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
CENTRO DE HEMA TOLOGIA  E HEMOTERAPIA  DO PIAUÍ

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 12/2018.
Processo administrativo Nº AA.013.1.000619/17-05.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: S&C CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA.
CNPJ do Contratado: 10.547.825/0001-84.
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a prorrogação do prazo de execução por mais 90 (noventa)
dias, expirando em 07/05/2019.
Data de Assinatura do Aditivo: 06 de fevereiro de 2019.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Deusval Lacerda de Moraes
 e Pela Contratada: Edson Saili Filho.

Deusval Lacerda de Moraes
Secretario de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI

Of. 090

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA

ADIAMENTO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
AVISO DE LICIT AÇÃO TOMADA  DE PREÇOS 05/2019

Por determinação da Ouvidoria do Tribunal de Contas do Estado do
Piauí, a Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, vem a público
informar a nova data do Aviso de Licitação, TOMADA DE PREÇOS
Nº.05/2019 PROCESSO Nº. 502/2018, publicado no Diário Oficial do
Estado Nº 30, p. 30, de 12/02/2019, conforme segue:
O ESTADO DO PIAUI,  através da Coordenadoria de
Desenvolvimento Social e Lazer-CDSOL/PI dá ciência a todos que
realizará a Tomada de Preços regida pela Lei Federal nº. 8.666/93 e
suas alterações, conforme discriminação a seguir. OBJETO:
Contratação de empresa para execução dos serviços de construção
de 01 (um) campo de futebol na zona urbana do Município de Jaicós-
PI. ABERTURA  DAS PROPOSTAS: 13/03/2019 às 09:00h. TIPO :
MENOR PREÇO. REGIME:  EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
FONTE DE RECURSO: 00. VALOR ESTIMADO:R$ 743.186.65. Local:
Rua David Caldas, nº. 134, 3º andar, Centro. Aquisição do edital e
acesso a todas as informações na Rua David Caldas, nº. 134, 3º andar,
Centro, e-mail:cplcdsol@gmail.com, devendo o licitante fornecer cd-
r ou pendrive onde será gravado o edital e seus anexos.

CAROLINE LACERDA MARQUES
Presidente da Comissão de Licitação

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora de Desenvolvimento Social e Lazer do

Estado do Piauí

Of. 158

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DE DESENVOLVIMENT O SOCIAL E LAZER – CDSOL

Of.  08
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Extrato do Termo de Rescisão do Convênio nº 009/2016.
PROCESSO Nº: 0005205/2019
CONCEDENTE: Secretaria da Educação do Estado do Piauí - SEED,
CNPJ 06.554.729/0001-96
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita-PI, CNPJ
sob o nº 01.612.599/0001-87
OBJETO: O presente Termo tem por objeto a rescisão consensual
do Convênio n°009/2016 celebrado entre a Secretaria de Estado da
Educação do Piauí (Concedente) e a Prefeitura Municipal de Nova
Santa Rita- PI (Convenente), em 06 de outubro de 2016, cujo objeto é
a Cooperação Financeira para a ampliação e a reforma da U.E. Gabriel
Ferreira no povoado Tanque Novo, vigente até 30/06/2019.
JUSTIFICATIVA: Considerando que a Prefeitura Municipal de nova
Santa Rita- PI manifestou desinteresse na continuidade da avença,
através do Processo Administrativo n° 0005205/2019, as partes resolve
celebrar este Termo de rescisão Consensual, conforme a
documentação que instrui o Processo n° 0005205/2019, com
fundamento no Art.54, §2° da Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/
SEFAZ/CGE n° 001/2019, de 04 de dezembro de 2009, decreto Estadual
n° 13.860, de 22 de setembro de 2009 e demais normas pertinentes.
Por força da presente rescisão, as partes resolvem, em comum acordo,
nas razões de suas faculdades, em dissolver quaisquer direitos e
obrigações oriundas do Convênio firmado entre as mesmas, sendo
certo que seus Termos e Condições deixam de produzir, a partir desta
data, os efeitos permitidos em Direito, tanto em relação aos Direitos
como aos Deveres e Obrigações consignados no instrumento
contratual original, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a
qualquer título em qualquer época, relativamente às obrigações
assumidas no ajuste ora rescindidas.
DATA DA ASSINATURA : Teresina (PI), 21 de fevereiro de 2019
SIGNATÁRIOS: (Concedente): Helder Sousa Jacobina- Secretario
de Estado da Educação do Piauí; (Convenente): Antônio Francisco
Rodrigues da Silva- Prefeito Municipal de Nova Santa Rita-PI
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AVISO DE LICIT AÇÃO
CARTA CONVITE Nº 001/2019

O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Educação
SEDUC/PI dá ciência a todos que realizará Carta Convite nº 001/2019,
do tipo “Menor Preço por Lote”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de
21/06/93 e suas alterações, Processos Administrativos nº 0020128/
2017, cujo objeto consiste na Reforma da Escola Agrícola do DNOCS
em Alvorada do Gurgueia/PI. ABERTURA: 19/03/2019 às 10h00min.
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário. VALOR
DO EDITAL: R$ 10,00 (dez reais) não reembolsáveis, pagáveis a
SEDUC/PI, Conta 112.935-X, Agência 3791-5, Banco do Brasil, com a
devida autenticação. RECURSOS: Fonte: 14. INFORMAÇÕES: Sala
da Comissão Permanente de Licitação da SEDUC/PI, Centro
Administrativo, Av. Pedro Freitas, s/n, blocos D e F  Térreo, nesta
Capital. Fone: (86) 3216-3239/3212. E-mail:
licitacao.seducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 26 de fevereiro de 2019.

Leovidio Bezerra Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICIT AÇÃO
CARTA CONVITE Nº 004/2018(REPETIÇÃO)

O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Educação
SEDUC/PI dá ciência a todos que realizará Carta Convite nº 004/
2018(REPETIÇÃO), do tipo “Menor Preço por Lote”, regida pela Lei
Federal nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, Processo
Administrativo nº 0012875/2018, cujo objeto consiste nos Serviços
de obra de rede de distribuição em média tensão compacta 13.8KV e
Subestação de 150KVA com Mediação com Instalações internas da
Climatização na Universidade Aberta- UAPI na U.E. Antônia de Sousa
Alencar em Alegrete-PI. ABERTURA: 21/03/2019 às 10h00min.
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário. VALOR
DO EDITAL: R$ 10,00 (dez reais) não reembolsáveis, pagáveis a
SEDUC/PI, Conta 112.935-X, Agência 3791-5, Banco do Brasil, com a
devida autenticação. RECURSOS: Fonte: 16. INFORMAÇÕES: Sala
da Comissão Permanente de Licitação da SEDUC/PI, Centro
Administrativo, Av. Pedro Freitas, s/n, blocos D e F  Térreo, nesta
Capital. Fone: (86) 3216-3239/3212. E-mail:
licitacao.seducpi@gmail.com.

Teresina (PI), 26 de fevereiro de 2019.

Leovidio Bezerra Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of.  052

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI

ERRATA DE EXTRATO DO CONVÊNIO

Nº DA PUBLICAÇÃO: 159, fl. 27, de 24 de agosto de 2018. Nº DO
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.337.1.000857/18-33.
Referente ao Contrato Nº: 32/2018. OBJETO:  Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva de ar condicionado. Onde se lê: “ R$ 10.238,20
(dez mil, duzentos e trinta e oito reais e vinte centavos)”. Leia-se: “
R$ 8.190,56 (oito mil, cento e noventa reais e ciquenta e seis centavos)
“.  Por erro de digitação.

Teresina-PI, 26 de fevereiro de 2019.

PAULO CÉZAR DE SOUSA MARTINS
PRESIDENTE DA FUNDESPI

Of.  112

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL AREOLINO DE ABREU
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO - SETUR
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ERRATA DE EXTRADO DE 1° TERMO ADITIV O AO
CONTRATO N° 111-2018

Fica retificado o Extrato referente ao 1° Termo Aditivo ao Contrato
n°111/2018 que tem como objeto a Pavimentação em paralelepípedo
no município de Bela Vista do Piauí, DOE/PI nº 223 de 30 de novembro
de 2018, pág.44, na forma que se segue:

ONDE SE LÊ:

PRAZO DE EXECUÇÃO: até 20/12/2018
LEIA-SE:

PRAZO DE EXECUÇÃO: até dia 13/12/2018
Of.  070
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO DE PREVIDÊNCIA  - SEADPREV
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUNTA COMERCIAL  DO ESTDO DO PIAUÍ - JUCEPI
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PREFEITURA MUNICIP AL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 016/2019  ADIAMENT O

Processo Adm. Nº 438/2019. A Prefeitura Municipal de São José
do Divino torna público aos interessados em participar da licitação
que tem como objeto Registro de Preço para Contratação de pessoa
jurídica especializada para o fornecimento de móveis e eletros
para atender as necessidades do município de São José do Divino-
PI. Avisa aos interessados que o Pregão Presencial nº016/2019,
com abertura prevista para o dia 05/03/2019 às 10:30 que a data
para entrega dos envelopes contendo as propostas e
documentação foi adiada, redesignando-se para o dia 15/03/2019
às 09:30 para a apresentação dos mesmos.

TOMADA DE PREÇO N° 003/2019

Processo Adm. Nº 575/2019. O Município de São José do Divino -
PI, torna público aos interessados que realizará licitação na
modalidade Tomada de Preço Nº 003//2019, abertura dia 18/03/
2019 às 09:00h, objetivando Contratação de Pessoa jurídica para
a execução dos serviços de pavimentação de vias públicas urbanas
no município de São José do Divino-PI, conforme especificações
contidas no Termo de Referência e Edital. Valor estimado: R$
222.857,14. Fonte de Recursos: Convênio TC/PAC nº 869.439/2018.
Local do evento, retirada do edital e informações: sede da
Prefeitura Municipal, Av. Manoel Divino, n° 55 - Centro, das 7:00
às 13:00 horas, telefone: (86) 3346-1231.

São José do Divino-PI, 21 de Fevereiro de 2019.

LUZIANY ROCHA DE SOUSA
Pregoeira / Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIP AL DE SANTA CRUZ DO PIAUI - PI

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 001/2019-TP. LICITAÇÃO  Tomada de Preços Nº
001/2019. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 016/2019. OBJETO:
“Contratação de pessoa jurídica especializada, visando a
realização dos serviços necessários ao planejamento, organização
e execução de processo seletivo para contratação temporária de
excepcional interesse público no município de Santa Cruz do Piauí-
PI, conforme indicado no Termo Referencial - Anexo I, do referido
edital. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Cruz do
Piauí-PI, CNPJ: 06.553.960/0001-65. CONTRATADA: Instituto
Legatus Ltda - CNPJ n.º 19.573.076/0001-34. VALOR ESTIMADO
DO CONTRATO: R$ 60.250,00 (sessenta mil e duzentos e cinquenta
reais). ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39. FONTE DE RECURSO:
Exclusivamente pelos próprios candidatos, através da taxa de
inscrições. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de
fevereiro de 2019. PRAZO CONTRATUAL: 180 (cento e oitenta)
dias à contar da assinatura do contrato.

PP.  292

O U T R O S

QUADRAN BRASIL  PARTICIP AÇÕES S.A. torna público que
requereu à Superintendência Estadual do Meio Ambiente  SEMACE,
a Licença Prévia para a Usina Solar Fotovoltaica (UFV) CARNAUBA,
com de 162,24MW de potência nominal e área de ocupação do
empreendimento de 444,65 hectares, composta por 5 usinas
fotovoltaicas, UFV CARNAUBA I, com 27,04MW de potência
nominal em uma área de 66,61 hectares, UFV CARNAUBA II, com
33,80MW potência nominal em uma área de 84,29 hectares, UFV
CARNAUBA III, com 47,32MW de potência nominal em uma área de
138,61 hectares, UFV CARNAUBA IV, com 27,04 MW de potência
nominal em uma área de 86,19 hectares, UFV CARNAUBA V, com
27,04 MW de potência nominal em uma área de 68,95 hectares,
situadas nos imóveis denominados Carnaúba e Teodósio, no
município de Tauá/CE. Foi determinado o cumprimento das exigências
contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMACE.

CERÂMICA  SÃO JOSÉ LTDA  - CNPJ nº 04.983.890/0001-50, torna
público que solicitou a SEMAR a expedição de certidão de cadastro
de uso de recursos hídricos para um poço tubular localizado na Rua
Coronel José Ribeiro de Araújo, s/n, Alegria, Sub-bacia Médio
Parnaíba, Aquífero Poti-Piauí, no município de Teresina - PI,
Coordenadas: 05° 08 58,65" S / 42° 44 48,36" W para reservar 5.040
m³/ano, para uso industrial.

ENEL GREEN POWER VENTOS DE SANTA ÂNGELA 14 S.A.
CONCESSÃO DE LICENÇA

ENEL GREEN POWER VENTOS DE SANTA ÂNGELA 14 S.A.,
inscrito sob o CNPJ 29.576.419/0001-78, torna público que à Secretaria
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos  SEMAR, concedeu a
LICENÇA DE INSTALAÇÃO  LI No. D000105/19  008327/18 para o
empreendimento Linha de Transmissão LT 500 kV SE VENTOS DE
SANTA ÂNGELA x SE SÃO JOÃO DO PIAUÍ, localizado nos
Municípios de São João do Piauí, Capitão Gervásio Oliveira e Lagoa
do Barro do Piauí, Estado do Piauí.

PP. 292

E C OLIVEIRA PIMENTEL , inscrito (a) no CNPJ: 29.748.397/0001-86, torna
público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Defesa
Civil  SEMAD, a Licença Operação (LO), para a atividade de deposito e
comercialização de material de construção, localizado na Av. Aderson Alves
Ferreira 772, Bairro: Centro, Município de Piripiri.

PP. 287

BRASPAR ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, inscrito no CNPJ
10.870.816/0001-20, torna público que REQUEREU a Licença Previa e
Licença de Instalação para à Secretaria Municipal de Meio ambiente de
Ribeiro Gonçalves-PI, para atividade AGRICOLA, no município de
Ribeiro Gonçalves-PI

PP. 288

Federação das Entidades Civis Organizadas – FECO, fundada em  23
de Fevereiro de 2019, com sede e foro na rua Alto Longá numero
2680, no bairro Primavera II, na cidade de Teresina, no estado do
Piauí é uma entidade sem fins lucrativos, apartidária com tempo de
duração indeterminado, e tem como finalidade reunir diversas
entidades da sociedade civil, formando uma rede de transformação ,
e controle social em todas as áreas da sociedade, sendo regida pelo
presente estatuto, tendo como órgão de decisão e consulta assembléia
geral, diretoria executiva e conselho fiscal: Francisco Roberson
Marcelo da Silva. – Presidente da FECO.

PP.  289
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ERRATA - ACESSO

01..DECRETO  S/N  DE 15/10/2003, PUBLICADO NO DIARIO
OFICIAL DO ESTADO   Nº  200 DE 17/10/2003.

-   MARIA DE JESUS BARBOSA  MACEDO  -  083620-6

Onde se Le –  Professor(a)   Classe “B” Nível “III”
Leia-se –  Professor(a)   Classe “A” Nível “III”

ENQUADRAMENTO

02.DECRETO Nº 13.511  DE 26/01/2009, PUBLICADO NO DIARIO
OFICIAL DO ESTADO Nº  16 DE 26/01/2009.

-   AVELAR DIAS ARAUJO  -  076741-7

Onde se Le –  Professor(a)   Classe “SL” Nível “IV”
Leia-se –  Professor(a)   Classe “SL”  Nível “V”

03.DECRETO Nº 13.023  DE 31/03/2008, PUBLICADO NO DIARIO
OFICIAL DO ESTADO Nº  60 DE 01/04/2008, COM DATA
RETROATIVO A 01/12/2007

-   JOSE DE BARROS E ROCHA  -  078542-3

Onde se Le –  Professor(a)   Classe “F” Nível “V”
Leia-se –  Professor(a)   Classe “SE”  Nível “V”

GERENCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, em Teresina (PI),
25  de fevereiro  de 2019.

Of. 047

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO PIAUÍ
UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS  UGP
COORDENAÇÃO DE BENEFICIOS - CBEN
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL  GAP

RELATORIO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL  DE DESEMPENHO

1. Base legal

Considerando o Decreto nº 15.605, de 02 de abril de 2014, que
dispõe sobre estágio probatório e avaliação especial do servidor
civil, nomeado para o cargo de provimento efetivo, para fins de
aquisição de estabilidade no âmbito do Poder Executivo do Estado
do Piauí;
Considerando que o artigo primeiro da Portaria GSF nº 191/2016, de
11 de julho de 2016, disciplina que o servidor nomeado para cargo de
provimento efetivo na Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí, ao
entrar em exercício, ficará sujeito à avaliação de desempenho para
fins de estágio probatório e à avaliação especial para fins de aquisição
de estabilidade, foi constituída a Comissão de Avaliação de
Desempenho no Estágio Probatório (CADEP), nos termos da Portaria.

2. Aspectos Técnicos

A Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí realizou no
período de 04 de fevereiro de 2016 a 17 de fevereiro de 2019, todas as
etapas da Avaliação periódica de Desempenho dos servidores em
estágio probatório que ingressaram para o cargo de Auditor Fiscal
da Fazenda Estadual, tendo como responsável pela avaliação a Chefia
imediata de cada setor de lotação.

As avaliações periódicas foram realizadas a cada 6 (seis) meses,
divididas em 5 (cinco) etapas, de forma individual, observando os
critérios e fatores avaliativos indicados na legislação, quais sejam,
assiduidade, disciplina, produtividade, responsabilidade e
capacidade de iniciativa, e a compatibilidade do seu desempenho
com as atribuições do respectivo cargo.

A Portaria GSF nº 191/2016 disciplina que será considerado
aprovado o servidor que alcançar média igual ou superior a 7 (sete)

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ

pontos nas avaliações a que foi submetido durante o estágio
probatório.

Para fins de aquisição de estabilidade dos nomeados no
concurso publico para o provimento no cargo de Auditor Fiscal da
Fazenda Estadual, foi instituída a Comissão de Avaliação de
Desempenho no Estágio Probatório (CADEP) composta por 3 (três)
membros dentre servidores estáveis, regulamentada por meio da
Portaria GSF nº 034/2019, de 07 de fevereiro de 2019, com a seguinte
composição:  Gilberto de Holanda Barbosa, Auditor Fiscal da Fazenda
Estadual, Francisco Edson Marques, Auditor Fiscal da Fazenda
Estadual, Maria Zoranildes Barbosa Ribeiro, Auditor Fiscal da
Fazenda Estadual.
Para fundamentar a decisão conclusiva acerca do resultado, a
Comissão de Avaliação baseou-se nas notas obtidas nas cinco etapas
da avaliação periódica de desempenho, além de outras informações
obtidas ao longo do período do estágio probatório de cada servidor.

3. CONCLUSÃO

Considerando as notas obtidas nas cinco etapas da avaliação
periódica de desempenho e a escala de desempenho mencionada no
anexo único do Decreto nº 15.605/2014, os membros da Comissão de
Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório (CADEP), após
análises e discussões constataram que os resultados obtidos pelos
servidores superaram o esperado para o fator avaliativo do
desempenho no cargo.
Dessa forma, conclui-se que os servidores estão aptos para
desempenhar as atribuições do respectivo cargo, com a aprovação
no estágio probatório, conforme abaixo:

Andrey Nobre Tupinambá  matrícula 298781-3
Antônio Luiz Alves de Oliveira Júnior  matrícula 298775-9
Bruno Carvalho de Paula  matrícula 298779-1
Bruno Henrique Comassetto  matrícula 298777-5
Edberto Euclides Araújo Neto - matrícula 298774-X
Francisco Feliphe da Luz Araújo  matrícula 298773-2
Lauro Marcello Triani Gonzaga da Silva  matrícula 298786-4
Lilian Bayer do Amaral  matrícula 298772-4
Luiz Eduardo Riegel Gomes Júnior  matrícula 298785-6
Luiz Eduardo Terto Fortes Raposo  matrícula 298794-5
Luiz Gonzaga de Queiroz Neto  matrícula 298776-7
Marcelo Jannotti Bueno  matrícula 298784-8
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EXTRATO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA
GERAL ORDINÁRIA  DA ASSOCIAÇÃO REABILIT AR

             O Presidente da Associação Piauiense de Habilitação,
Reabilitação e Readaptação – ASSOCIAÇÃO REABILITAR comunica
que a Assembleia Geral Ordinária convocada para dia 26 de fevereiro
de 2019 foi adiada para a data do dia 12 de março de 2019,
19h00minhrs em primeira convocação e às 19h30min em segunda
convocação, com instalação de, no mínimo, um terço de seus membros
e, em segunda convocação, com qualquer número dos presentes. A
Assembleia terá a seguintes pautas:

1. Apresentação sobre o Relatório SAME 4° Trimestre do ano
de 2018;

2. Apr esentação sobre o Relatório Financeiro 4º Trimestre do
ano de 2018;

3. Referendo aos Contratos acima de R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais);

4. Deliberar sobre as contas e balanço patrimonial do exercício
findo;

5. Atualizações sobre os Projetos: Projeto Passo a Frente-
Oficina Or topédica Itinerante; Transporte de Pacientes
Eletivos; Projeto Pense Bem AVC e Pense Bem Trauma;

6. Outr os Assuntos.

Teresina - PI, 25 de Fevereiro de 2019.

Dr. Benjamim Pessoa Vale
Presidente da Associação Reabilitar

Of. 062

 A empresa MARCIO HERMANO DE MOURA  SÁ, CNPJ:
02.437.510/0001-56. Torna público que requereu junto à SEMA -
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, a RENOVAÇÃO
DA LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO, para empreendimento/
atividade COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS
AUTOMOTIV OS, situada na Av. Rui Barbosa, 450 Bairro Oeiras
Nova – Oeiras - PI. Foram apresentados estudos ambientais
solicitados. (Consultoria: Ecoquimica – Meio Ambiente e Segurança
do Trabalho *89 99927-0530).

 A empresa A T DE ANDRADE FROTA COMBUSTIVEIS, CNPJ:
29.377.789/0001-86. Torna público que requereu junto à SEMAR -
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, a LICENÇA
AMBIENTAL PRÉVIA, para empreendimento/atividade Comércio
Varejista de Combustíveis para Veículos Automotores, situado na
Av. Getulio Vargas, nº 02 QD 01 Bairro Centro, município de COCAL
DE TELHA - PI. Foram apresentados estudos ambientais solicitados.
(Consultoria: Ecoquimica – Meio Ambiente e Segurança do Trabalho
*89 99927-0530).

 A empresa JOSÉ FERREIRA & MARIA  CELIA  COMBUSTIVEIS
LTDA, CNPJ: 28.674.115/0001-80. Torna público que recebeu junto à
SEMAR - Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, a LICENÇA
AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO, Processo nº D000139/19 – 005626/19,
para empreendimento/atividade Comércio Varejista de Combustíveis para
Veículos Automotores, situado na Rua Major Vitalino Bezerra, 931 Bairro
Parque Alencar, município de PIO IX - PI. Foram apresentados estudos
ambientais solicitados. (Consultoria: Ecoquimica – Meio Ambiente e
Segurança do Trabalho *89 99927-0530).

PP.  286

CORTEZ ENGENHARIA  LTDA., CNPJ Nº 10.505.311/0001-66,
torna público que requereu à SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
E RECURSOS HÍDRICOS – SEMAR, Licença Prévia (LP), Licença
de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) para: extração de
SAIBRO para uso na construção civil, em uma área de 49.40 ha,
situada na localidade Retiro – Data Curimatá, zona rural do município
de Caldeirão Grande do Piauí/PI.

PP.  291

O CONSELHO SUPERIOR DA PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais e regimentais,
art. 10, I e IX, da Lei Complementar nº 56/2005; arts. 15, I e IX, 84 e 95
do Regimento Interno da Procuradoria Geral do Estado  Resolução
CSPGE nº 001, de 31.10.2014, publicada no D.O.E. nº 209, de 3 de
novembro de 2014, resolve tornar pública a alteração da Súmula nº 07
da PGE decida em audiência ordinária do Conselho Superior do dia
15 de fevereiro de 2019:

Tendo em vista o enunciado da da Súmula 5 do TJ do Piauí: ”Aplica-
se a teoria do fato consumado às hipóteses em que o impetrante, de
posse do certificado de conclusão do ensino médio obtido por meio
de provimento liminar, esteja cursando, por tempo razoável, o
ensino superior.”; 

Tendo em vista a ineficácia das apelações interpostas pelo estado
nas ações que visam a obtenção de certificado de conclusão do
ensino médio para efeito de matricula em curso superior;

O Conselho determina o acréscimo do termo “apelações” à Súmula
nº 07 da PGE/PI, que passa a ter o seguinte enunciado:

SÚMULA PGE/PI Nº 07 :  ”Fica dispensada a apresentação dos recursos
extraordinário e especial, agravos e apelações nas ações cujo objeto seja
a obtenção de certificado de conclusão do ensino médio para efeito de
matrícula em curso superior, quando a decisão impuser ao beneficiário o
dever de concluir a carga horária que faltar.” 

Teresina, 19 de fevereiro de 2018.
 

LUAN MAGALHÃES DANT AS
Secretário do C.S.P.G.E.

PP.  299

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ

ERRATA

No item 2.11 do Edital Selo Ambiental 2019 onde lê-se:

2.11 Serão consideradas as informações relativas ao período de
apuração do ano de 2017 até o último dia útil de postulação, 05 de
abril de 2019, de acordo com o art. 4º do Decreto Estadual nº 16.445
de 2016.

Leia-se:

2.11 Serão consideradas as informações relativas ao período de
apuração do ano de 2018 até o último dia útil de postulação, 05 de
abril de 2019, de acordo com o art. 4º do Decreto Estadual nº 16.445
de 2016.

Of.  152



43

Diário Oficial

Teresina(PI) Quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019 • Nº 41

 

�

���������	��
���	��	�
�
��	���
�����
��
�������
�
�����
��
������
�
������

������
������
�����	
������
�����
������	�
���	�
�	�	
�������
�
����
��
���	��
��������	�
��
�����	�
��
�����	�
�����

��
��
��	���
�
��������  �

�����!���	
����
�
�



�	��"
 �#$#%&'(
 '#
�($)*+&
 �+,+$
 
 �
�

-'.
 �/0*-+12(
�(3#� �'#/4+'&'#

 




 




 




 




 




 

�(/4(0�
�

����
�

����

�������� ����� 	
��������	�
����������	���������
	���	
��������������������������������������������������������������������������
�

�������� ����� ��� ���	�
��� ��	�!��!
��������������������������������������������������������������"������������������������������������������������������

 ���
�
�#00(&
*(3
�#5+*+6/*+&�
�

  �#/'#/4#0
'#
�#*+02(
�+/&$
4-&/0+4&'(
#3
78$%&'(.�
�

 

�

���������	��
���	��	�
�
��	���
�����
��
�������
�
�����
��
������
�
������

������
������
�����	
������
�����
������	�
���	�
�	�	
�������
�
����
��
���	��
��������	�
��
�����	�
��
�����	�
�����

��
��
��	���
�
��������  �

�
�



�	��!
 �"#"$%&'
 &"
�'#()*%
 �*+*#
 
 �
�

,&-��./),*01'� �'2"� �&".3*&%&"� �'.3'/�

���� ������� �	
��
������������������
�����������
���� �������������� ����� ������

���� ������� �
�����������		�����������
���� �� ��� � ����� ������

���� ������� �
����!�	�����������������	��"���������
���� �������� ���
� � ����

�� � ������� �����!�		�
	��������������
���� �������������� ����� �����

���� ����� � !
�
�������
�������#���������
���� �������� ����� ���

���� ���� �� ���
�� �
�
	�����	��"�����
�	���������
���� ���  ��� ���
� �����

���� ������� �������
�
����
$�
	��������������
���� �������� ���
� �����

���� ������� 	������������	��	
�������������
���� ��� ���� ���
� ������

���� ������� 	����%������&�		���������
���� ����� �� ���
� ������

���� ��� ��'� 	���%���	��%%�
��"
��	(���%(�(���	��
	����������
���� �������� ���
� � ����

���� ������'� �����	������	���
�����������
���� ���� ��� ���
� ������

 ���
�
�"//'%
)'2
�"4*)*5.)*%�
�

  �".&".3"/
&"
�")*/1'
�*.%#
3,%./*3%&'
"2
67#$%&'-�
�

 

Ord.  Inscrição  Nome  Identidade  

001 032099* MARIA FRANCINEIDE DA SILVA FONTES 1627118 - PI 
002 035382* ADRIANNE MELISSA RODRIGUES ARÊA LIMA 2819469 - PI 

003 021273* JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO 2006032008287 - CE 

004 036566* PABLO GUSTAVO NOGUEIRA OLIVEIRA 2364449 - PI 

005 032426* WELDER PAULO DE MELO LIMA 2.586.435 - PI 
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Ord.  Inscrição  Nome  Identidade  

001 008908 NATHALIA SAMPAIO DE FIGUEIREDO 2254472 - PI 

002 021715 PETRONIO HENRIQUE CAVALCANTE 2003034119243 - CE 

003 006186 AYSLAN MAGALHÃES DE BRITO 2798343 - DF 

004 010203 JOSÉ EULÁLIO MARTINS NETO  3057335 - PI 

005 014049 AGNES MACEDO FREIRE 334335398 - CE 

006 025892 MYLENA RIOS CAMARDELLA DA SILVEIRA 3200551 - PI 

007 009926 ANTONIA KAMILA MARTINS BRAGA 20076123825 - CE 

008 038014 ANDRÉ DE ALMEIDA MORENO  125975144 - RJ 

009 033160 GEÓRGIO MACÊDO DO NASCIMENTO E NEGREIROS 2920428 - PI 

010 025189 PEDRO VINICIUS CRISPINIANO DOS SANTOS BELO 2432530 - PI 

011 020103 ANNA LIVIA FREIRE TAVARES 2002034086681 - CE 

012 036839 AMANDA ESTEVAM BARBOSA 2007002026889 - CE 

013 011190 EMYLLE KAYNAR LOPES DA SILVA PIRES 2004015109112 - CE 

014 002465 JAILZA GOMES PINHEIRO 5976325 - PE 

015 007171 FRANCISCO ERALDO SOARES FILHO 2426367 - DF 

016 027560 RONI DA ROCHA SILVEIRA 117845297 - RJ 

017 008348 FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES VARELLA 12650442 - MG 

018 000886 ELIANE MORGADO SANCHES 1466274 - MS 

019 001845 CARLOS HENRIQUE BRITO PEREIRA 2003034027055 - CE 

020 006972 BERNADETE SANTANA GONCALVES 5020305 - PI 

021 029643 ANTONIO ALVES DE SOUSA 3199632 - PI 

022 024736 ANTONIO HERBSTER PEREIRA SANTOS 2001010000363 - CE 

023 004150 FILIPE FREITAS DE PINHO GOMES 97002210749 - CE 

024 012793 MARCELO BARRETO BASTOS FILHO 1149837985 - BA 

025 042620 JULIANA RAITE BARBOSA MENEZES 0142749420004 - MA 

026 029953 MURILO MATOS MOURA 2003002266682 - CE 

027 029404 CARLOS ALBERTO JORGE JUNIO 2003028109517 - CE 

028 008307 ROBERTA THAIS LEITAO SOUSA 4191049 - PI 

029 016668 NATAN OLIVEIRA CARDOSO 3373542 - PI 

030 008813 ABIMAEL DE SOUSA SILVA 2684214 - PI 

031 023163 MAYCON ANDERSON NASCIMENTO RODRIGUES 3197228 - PI 

032 000444 JUDSON BARROS PEREIRA 551798 - PI 

033 001991 BRUNO LUIZ DA COSTA 6.432.473 - PE 

034 001132 RAFAEL FELIPE KELLER 93625064 - PR 

035 001143 GUILHERME TAVARES ESCOBAR MORGADO 5536810 - GO 

036 035926 JEFFERSON MATSON NÓBREGA SILVA 3119054 - PB 

037 037920 BRENO SALES CAMPOS HOLANDA 3.059.232 - PI 

038 005946 ALEXANDRE DE ALCANTARA AGUIAR COELHO 11700000-0 - RJ 

039 005681 AMANDA LIMA BEZERRA 2.610.594 - PI 
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Ord.  Inscrição  Nome  Identidade  

040 013757 LUCAS KLINGER MARINHO LEITÃO 101409110 - PI 

041 010145 FELIPE EMANUEL DE QUEIROZ BRITTO ANDRADE 2925493 - PI 

042 008234 JÚLIA TERESA SOUSA LEITE  3054948 - PI 

043 032099* MARIA FRANCINEIDE DA SILVA FONTES 1627118 - PI 

044 000306 POLYANA OLIVEIRA E SILVA 98001460480 - AL 

045 023726 FRANCISCO JOAQUIM DE CARVALHO NETO 2002282269 - BA 

046 009158 MAYSON CARVALHO SOARES 2227465 - PI 

047 008941 ANDERSON DE ALMEIDA GUERRA 6560548 - PE 

048 035382* ADRIANNE MELISSA RODRIGUES ARÊA LIMA 2819469 - PI 

049 021273* JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO 2006032008287 - CE 

050 036566* PABLO GUSTAVO NOGUEIRA OLIVEIRA 2364449 - PI 

051 032426* WELDER PAULO DE MELO LIMA 2.586.435 - PI 
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Ord.  Inscrição  Nome  Identidade  

001 008908 NATHALIA SAMPAIO DE FIGUEIREDO 2254472 - PI 

002 021715 PETRONIO HENRIQUE CAVALCANTE 2003034119243 - CE 

003 006186 AYSLAN MAGALHÃES DE BRITO 2798343 - DF 

004 010203 JOSÉ EULÁLIO MARTINS NETO  3057335 - PI 

005 014049 AGNES MACEDO FREIRE 334335398 - CE 

006 025892 MYLENA RIOS CAMARDELLA DA SILVEIRA 3200551 - PI 

007 009926 ANTONIA KAMILA MARTINS BRAGA 20076123825 - CE 

008 038014 ANDRÉ DE ALMEIDA MORENO  125975144 - RJ 

009 033160 GEÓRGIO MACÊDO DO NASCIMENTO E NEGREIROS 2920428 - PI 

010 025189 PEDRO VINICIUS CRISPINIANO DOS SANTOS BELO 2432530 - PI 

011 020103 ANNA LIVIA FREIRE TAVARES 2002034086681 - CE 

012 036839 AMANDA ESTEVAM BARBOSA 2007002026889 - CE 

013 011190 EMYLLE KAYNAR LOPES DA SILVA PIRES 2004015109112 - CE 

014 002465 JAILZA GOMES PINHEIRO 5976325 - PE 

015 007171 FRANCISCO ERALDO SOARES FILHO 2426367 - DF 

016 027560 RONI DA ROCHA SILVEIRA 117845297 - RJ 

017 008348 FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES VARELLA 12650442 - MG 

018 000886 ELIANE MORGADO SANCHES 1466274 - MS 

019 001845 CARLOS HENRIQUE BRITO PEREIRA 2003034027055 - CE 

020 006972 BERNADETE SANTANA GONCALVES 5020305 - PI 

021 029643 ANTONIO ALVES DE SOUSA 3199632 - PI 

022 024736 ANTONIO HERBSTER PEREIRA SANTOS 2001010000363 - CE 

023 004150 FILIPE FREITAS DE PINHO GOMES 97002210749 - CE 

024 012793 MARCELO BARRETO BASTOS FILHO 1149837985 - BA 

025 042620 JULIANA RAITE BARBOSA MENEZES 0142749420004 - MA 

026 029953 MURILO MATOS MOURA 2003002266682 - CE 

027 029404 CARLOS ALBERTO JORGE JUNIO 2003028109517 - CE 

028 008307 ROBERTA THAIS LEITAO SOUSA 4191049 - PI 

029 016668 NATAN OLIVEIRA CARDOSO 3373542 - PI 

030 008813 ABIMAEL DE SOUSA SILVA 2684214 - PI 

031 023163 MAYCON ANDERSON NASCIMENTO RODRIGUES 3197228 - PI 

032 000444 JUDSON BARROS PEREIRA 551798 - PI 

033 001991 BRUNO LUIZ DA COSTA 6.432.473 - PE 

034 001132 RAFAEL FELIPE KELLER 93625064 - PR 

035 001143 GUILHERME TAVARES ESCOBAR MORGADO 5536810 - GO 

036 035926 JEFFERSON MATSON NÓBREGA SILVA 3119054 - PB 

037 037920 BRENO SALES CAMPOS HOLANDA 3.059.232 - PI 

038 005946 ALEXANDRE DE ALCANTARA AGUIAR COELHO 11700000-0 - RJ 

039 005681 AMANDA LIMA BEZERRA 2.610.594 - PI 
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Of.  017

NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS - NUCEPE
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI

PROCESSO SELETIVO PARA OS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA 2018/2019

RESULTADO FINAL - APROVADOS

Insc. Nome

CIRURGIA GERAL

Identidade Nota FinalOrd.

000131 TARSO BUAIZ PEREIRA MARTINS 2740224 - PI 75,260001

000084 ISABELLYTA PINHEIRO RUFINO NEIVA SANTOS MELO 2298129 - PI 73,095002

000034 JOÃO PAULO ARAÚJO ALVES SILVA 3282346 - PI 71,815003

Insc. Nome

CIRÚRGICA BÁSICA

Identidade Nota FinalOrd.

000176 MONICA BARBOSA SANTOS 5762605 - GO 65,420001

Insc. Nome

CLÍNICA MÉDICA

Identidade Nota FinalOrd.

000037 RAÍSSA VELOSO PRADO NAPOLEÃO BRAZ 3184019 - PI 71,005001

000155 IAGO REIS NUNES NEIVA SANTOS 2935355 - PI 70,830002

000029 LARISSA BARROS FERREIRA 2656171 - PI 70,400003

000140 JÂMESON FERREIRA DA SILVA 2039621 - PI 69,170004

Insc. Nome

GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA 

Identidade Nota FinalOrd.

000013 ANNA CATHARINA FEITOSA COUTO 3218254 - PI 70,165001

000077 JAYLA DE FÁTIMA MOURA MENDES 3466344 - PI 69,825002

000216 LUMA ELVAS GUERRA DE MELO 2349456 - PI 66,960003

000175 ANA BEATRIZ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA 2284592 - PI 66,335004

000196 ROBERLANNY DE ARAÚJO ARAGÃO 2577230 - PI 63,435005

Insc. Nome

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA

Identidade Nota FinalOrd.

000160 JANELSON DOS REIS PIRES 0352375620083 - MA 73,485001

000238 MARCOS DAVID ARAUJO LIMA 2709141 - PI 67,925002

Insc. Nome

OTORRINOLARINGOLOGIA

Identidade Nota FinalOrd.

000111 LINKELSON MARQUES CAMINHA BATISTA 2481352 - PI 72,070001

Insc. Nome

MEDICINA INTENSIVA

Identidade Nota FinalOrd.

000010 TAMARA MACHADO MAIA 1335555 - PI 50,440001

Insc. Nome

NEFROLOGIA

Identidade Nota FinalOrd.

000120 CRISTIANA DE SOUZA LUZ SANTOS 9776990 - PE 74,045001

000043 JÔYCE REIS COSTA 2434051 - PI 71,130002

Insc. Nome

CIRURGIA VASCULAR

Identidade Nota FinalOrd.

000162 SAMUEL LEMOS PEREIRA 2503867 - PI 72,690001

Insc. Nome

CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO

Identidade Nota FinalOrd.

000223 JOSÉ LUCAS DE SOUSA COELHO 2723461 - PI 77,765001

Insc. Nome

COLOPROCTOLOGIA

Identidade Nota FinalOrd.

000087 VINY SAMPAIO DE BRITO 3216295 - PI 82,475001

NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS - NUCEPE
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI

PROCESSO SELETIVO PARA OS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA 2018/2019

RESULTADO FINAL - APROVADOS

Insc. Nome

CIRURGIA PEDIÁTRICA

Identidade Nota FinalOrd.

000137 RAISSA TECIA BRAGA DE CARVALHO 2921320 - PI 75,965001

Insc. Nome

UROLOGIA

Identidade Nota FinalOrd.

000024 RAUL BRAGA DE ALMEIDA CRUZ 3894905 - PB 56,445001
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NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS - NUCEPE
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI

PROCESSO SELETIVO PARA OS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA 2018/2019

RESULTADO FINAL - CLASSIFICADOS

Insc. Nome

CIRURGIA GERAL

Identidade PontosOrd.

000060 VIRGÍNIA PORTELA CARDOSO 2748872 - PI 71,550004

000011 FILIPE AQUINO COSTA 3565498 - PI 71,250005

000198 LAYS ROCHA E SILVA MODESTO 2905635 - PI 70,395006

000047 AURIANE DE SOUSA ALENCAR 2689508 - PI 70,240007

000093 CAMILA BOTELHO CAMPELO LEITE 2739571 - PI 70,205008

000127 JULCIELE CÍCERA DA SILVA 2208451 - PI 68,015009

000014 ILANA DE MENESES SILVA 2668381 - PI 67,250010

000028 SAMARA CRISANTO DE SOUZA 2871515 - PI 64,365011

000079 VITOR MONTEIRO E SILVA 3218453 - PI 56,760012

000027 RAIMUNDO NONATO HENRIQUE DE AZEVEDO NETO 3000461 - PI 53,215013

Insc. Nome

CIRÚRGICA BÁSICA

Identidade PontosOrd.

000122 ARNALDO BOSON PAES JUNIOR 2789755 - PI 63,700002

000115 FRANCISCO DANILO FERNANDES DO NASCIMENTO 3155623 - PI 57,400003

Insc. Nome

CLÍNICA MÉDICA

Identidade PontosOrd.

000016 TAYNÁ MARIA GONÇALVES VARÃO SILVA 2975960 - PI 69,130005

000166 ADRIANO SILVA LOPES 3570148 - PI 68,170006

000144 ERIK GOMES DE CASTRO 2467036 - PI 67,520007

000065 ANA KAROLINE DA COSTA MONTEIRO 2579223 - PI 65,510008

000070 ANANDA SERRA SILVA 3335697 - PI 64,695009

000071 CLARA MARIA BARBOSA 3206143 - PI 64,430010

000086 MARCUS VINICIUS NOGUEIRA BARROS 2738923 - DF 64,270011

000234 TARCILA TARCIANE SOARES DE SOUSA 5033444 - PI 63,875012

000083 ANGELICA MOURA LOPES DA SILVA 2275769 - PI 63,465013

000159 ITALO ALVES DE ALMEIDA CABRAL 2724912 - PI 62,280014

000044 LARA PARAGUASSU DEMES 0474752820130 - MA 62,135015

000051 GLEYCIANNE DA SILVA OLIVEIRA DUMONT VIEIRA 1816977 - PI 55,100016

000186 TACIANNY EVA ARAÚJO PASSOS 2952799 - PI 54,290017

Insc. Nome

GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA 

Identidade PontosOrd.

000094 ANA LETÍCIA DE ARAGÃO OLIVEIRA ARARIPE 1399564 - PI 62,080006

000023 JANAÍNA DE MORAES MACHADO BRITO 5020297 - PI 60,970007

000081 AURO PEREIRA DA COSTA JÚNIOR 4453100 - PI 59,685008

000209 FERNANDA DE MORAES RIBEIRO 2624868 - PI 58,275009

000130 RAYANNE ANDRESA DE CASTRO VIEIRA 2298177 - PI 57,630010

000128 MELINNE BARROS CAVALCANTE CORTEZ 2818483 - PI 56,860011

000206 INGRID MAYRA PEREIRA DE OLIVEIRA 2277380 - PI 56,550012

000107 MARIANE FERNANDES BARBOSA 5029273 - PI 56,070013

000199 SABRYNNA TEREZINHA GASPAR DE CASTRO FERREIRA 3250575 - PI 50,110014

Insc. Nome

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA

Identidade PontosOrd.

000108 AQUILES NOGUEIRA LIMA FILHO 2256556 - PI 56,630003

NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS - NUCEPE
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI

PROCESSO SELETIVO PARA OS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA 2018/2019

RESULTADO FINAL - CLASSIFICADOS

Insc. Nome

OTORRINOLARINGOLOGIA

Identidade PontosOrd.

000243 WALBER EMANUEL DA CRUZ FONTES 0246438020032 - MA 71,590002

000150 GUSTAVO BORGES TEIXEIRA MENDES 2965846 - PI 71,590003

000052 EMANUELA SILVA REIS 1360576169 - BA 68,170004

000226 MARIANA SOARES FERREIRA 2740591 - PI 67,720005

000119 ANA MARIA VILARINHO EVANGELISTA 2818051 - PI 67,400006

000068 ANNA CAROLINE GOMES CHAVES 5045865 - PI 65,830007

000215 PRISCILA ARAUJO DA SILVA 2728442 - PI 63,225008

000100 GERVASIO RAMOS DE AGUIAR 2005097008925 - CE 56,180009

Insc. Nome

NEFROLOGIA

Identidade PontosOrd.

000054 PATRÍCIA BARROS AQUINO JACOBINO 2317142 - PI 63,770003

Insc. Nome

CIRURGIA VASCULAR

Identidade PontosOrd.

000025 ISAAC ANTAO DE CARVALHO NETO 2101937 - PI 61,415002

000193 ITALO GOMES SUCUPIRA 1999092 - PI 56,235003

Insc. Nome

CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO

Identidade PontosOrd.

000205 EDUARDO SALMITO SOARES PINTO 5008657 - PI 63,260002

Insc. Nome

COLOPROCTOLOGIA

Identidade PontosOrd.

000033 LEONARDO LINO MARTINS JÚNIOR 2473986 - PI 67,820002

Insc. Nome

CIRURGIA PEDIÁTRICA

Identidade PontosOrd.

000181 PATRICIA MARIA FIGUEIREDO CRUZ 2576989 - PI 67,495002

000123 ANDRESSA RAVELLI GOMES DA COSTA 2431572 - PI 61,455003

Of.  32
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ - FAPEPI
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Of.  071

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ- DER/PI

AVISO

 O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado
na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/
0001-99, torna público que recebeu da Secretaria de Município de
Meio Ambiente e Turismo – SEMMAT-PI, a renovação da Declaração
de Baixo Impacto Ambiental – DBIA, referente à Execução dos Serviços
de Pavimentação Asfáltica em Tratamento Superficial Duplo – TSD,
em diversas ruas do município de Altos-PI, com extensão de
11.057,27m; a Dispensa de Licenciamento referente aos serviços
Recuperação Estrutural e Reforço de Ponte Mista, Pavimentação
Asfáltica com área total de 95,93 m², a ser executada na Zona Urbana
do município de São Miguel do Tapuio, Estado do Piauí; A Dispensa
de Licenciamento referente aos serviços de Pavimentação Asfáltica
em Concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ com área total
de 36.156,29 m², a ser executado na Zona Urbana do município de
Marcolândia, Estado do Piauí; a Dispensa de Licenciamento referente
aos serviços de Pavimentação Asfáltica com área total de 21.387,210
m², a ser executado na zona urbana do município de Pio IX, Estado do
Piauí e a Dispensa de Licenciamento referente aos serviços de
Pavimentação em Paralelepípedo com área total de 14.194,00 m², a ser
executado na zona urbana dos municípios de Lagoa do Piauí, João
Costa e Socorro do Piauí, Estado do Piauí.

Teresina, 21 de fevereiro de 2019.

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of.  124
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